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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 389-A, DE 2019 

(Da Sra. Maria do Rosário e outros) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 9.831, de 10 de junho de 2019 que altera 
o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, que aprova a Estrutura 
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções de Confiança do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, que 
regulamenta o funcionamento do Sistema Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura, a composição e o funcionamento do Comitê 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, dispõe sobre o Mecanismo 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura; e remaneja cargos em 
comissão; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação deste e dos de ns. 390/19, 392/19, 
393/19, 396/19 e 402/19, apensados, com substitutivo (relatora: DEP. 
ERIKA KOKAY). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 390/19, 392/19, 393/19, 396/19 e 402/19 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do Decreto nº 9.831, de 10 de 
junho de 2019 que altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, que aprova a 
Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções de Confiança do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 
e o Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, que regulamenta o 
funcionamento do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, a 
composição e o funcionamento do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à 
Tortura, dispõe sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura; e 
remaneja cargos em comissão. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição pretende sustar os efeitos do Decreto nº 9.831, 
de 10 de junho de 2019 que altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, que 
aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
e das Funções de Confiança do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, que regulamenta o 
funcionamento do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, a 
composição e o funcionamento do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à 
Tortura, dispõe sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura; e 
remaneja cargos em comissão.  

O Decreto em exame extrapola o poder regulamentar da Presidência 
da República ao remanejar os cargos do Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos para a Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, de modo 
a inviabilizar a consecução de políticas públicas por falta de recursos humanos. A 
mera existência formal de uma pasta ministerial, secretaria, ou repartição não é o 
suficiente para o cumprimento de deveres institucionais inerentes ao Poder 
Executivo. Assim, tais repartições públicas devem contar com servidores para que 
as políticas públicas possam ser formuladas e, principalmente, concretizadas. 

Nesse diapasão, o esvaziamento de recursos humanos do Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério 
da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, em especial do Sistema Nacional de 
Prevenção e Combate à Tortura e do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate 
à Tortura, inviabilizará diversas políticas que hoje são executadas por estas 
estruturas administrativas.  

Em visto disso, portanto, contamos com o apoio dos Pares para a 
aprovação deste projeto de decreto legislativo. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 2019. 
 

Maria do Rosário 
Deputada Federal – PT/RS 
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Frei Anastacio Ribeiro  

 
Margarida Salomão  

 
Talíria Petrone 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 9.831, DE 10 DE JUNHO DE 2019 
 

 

Altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 

2019, que aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão e das Funções de Confiança do 

Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 

de dezembro de 2013, que regulamenta o 

funcionamento do Sistema Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, a composição 

e o funcionamento do Comitê Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, dispõe sobre 

o Mecanismo Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura; e remaneja cargos em 

comissão.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam remanejados, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia, na forma do Anexo I, onze cargos em comissão 

do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS 102.4.  

 

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, passa a vigorar 

com as alterações constantes do Anexo II a este Decreto.  

 

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir na Estrutura 

Regimental do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos por força deste 

Decreto ficam automaticamente exonerados.  
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Art. 4º O Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.2º...............................................................................................................  

 

Parágrafo único. A coordenação do SNPCT será exercida pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

 

"Art.4º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 1º Os Comitês e Mecanismos Estaduais e Distrital de Prevenção e 

Combate à Tortura poderão integrar o SNPCT por meio de termo de adesão 

específico firmado nos termos deste Decreto e de normas complementares 

do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos disporá sobre os critérios e o procedimento de ingresso 

no SNPCT dos órgãos e das entidades de que trata o caput." (NR) 

 

"Art. 8º O CNPCT, órgão integrante da estrutura do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, será composto:  

 

I - pelo Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 

que o presidirá;  

 

II - por dois representantes do Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos;  

 

III - por um representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública;  

 

IV - por um representante do Ministério da Defesa;  

 

V - por um representante do Ministério das Relações Exteriores;  

 

VI - por um representante do Ministério da Educação;  

 

VII - por um representante do Ministério da Cidadania;  

 

VIII - por um representante do Ministério da Saúde;  

 

IX - por um representante da Secretaria-Geral da Presidência da República;  

 

X - por um representante da Secretaria de Governo da Presidência da 

República;  

 

XI - por dois representantes de conselhos de classes profissionais;  
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XII - por oito representantes titulares de movimentos sociais, fóruns, redes, 

entidades da sociedade civil com atuação relacionada à prevenção e ao 

combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes; e  

 

XIII - por dois representantes de entidades representativas de trabalhadores, 

estudantes, empresários e instituições de ensino e pesquisa, cuja atuação 

esteja relacionada à prevenção e ao combate à tortura e a outros tratamentos 

ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.  

 

§ 1º Os representantes referidos nos incisos II a X do caput e respectivos 

suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e 

designados por ato do Presidente da República.  

 

§ 2º Os representantes referidos nos incisos XI a XIII do caput e respectivos 

suplentes serão escolhidos e designados por ato do Presidente da República 

após o chamamento público.  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Os representantes referidos nos incisos XI a XIII do caput e respectivos 

suplentes serão da mesma instituição.  

 

§ 5º O mandato dos representantes, titulares e suplentes, do CNPCT 

referidos nos incisos XI a XIII do caput será de dois anos, admitida uma 

recondução por igual período.  

..........................................................................................................................  

 

§ 8º O vice-presidente do CNPCT será eleito pelos demais membros e 

exercerá mandato de um ano, assegurada a alternância entre os 

representantes dos incisos II a X do caput e os representantes dos incisos XI 

a XIII do caput." (NR)  

 

"Art. 10. O MNPCT, órgão integrante da estrutura do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, será composto por onze peritos, 

escolhidos pelo CNPCT e designados por ato do Presidente da República, 

com mandato de três anos, admitida uma recondução por igual período. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º É vedado o exercício de peritos vinculados a redes e a entidades da 

sociedade civil e a instituições de ensino e pesquisa, a entidades 

representativas de trabalhadores, a estudantes e a empresários integrantes do 

CNPCT.  

..........................................................................................................................  

 

§ 5º A participação no MNPCT será considerada prestação de serviço 

público relevante, não remunerada." (NR) 

"Art. 14. Caberá à Polícia Federal e à Policia Rodoviária Federal assegurar o 

apoio necessário à atuação do MNPCT, por meio de acordo a ser firmado 

com o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 
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"Art. 18. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

prestará o apoio técnico, financeiro e administrativo necessários ao 

funcionamento do SNPCT, do CNPCT e do MNPCT." (NR) 

"Art. 19. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

fomentará a criação de Mecanismos de Prevenção e Combate à Tortura no 

âmbito dos Estados e do Distrito Federal." (NR) 

"Art. 20. A transferência voluntária de recursos realizada pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos para os entes federativos 

destinados à prevenção e ao combate à tortura será precedida do termo de 

adesão referido no § 1º do art. 4º." (NR) 

"Art. 21. As despesas decorrentes deste Decreto serão custeadas por 

dotações orçamentárias da União consignadas anualmente no orçamento do 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, observados os 

limites de movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente." 

(NR) 

"Art. 23. O chamamento público referido no § 2º do art. 8º será convocado 

por meio de edital elaborado e publicado pelo Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

 

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.154, de 2013:  

I - os § 3º e § 7º do art. 8º;  

II - o § 2º do art. 10; e  

III - o art. 26.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Sérgio Luiz Cury Carazza  

 

ANEXO I 

 

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO SUPERIORES – DAS 

 

CÓDIGO 
DAS-

UNITÁRIO 

DO MDH PARA SEGES/ME 

QTD. VALOR TOTAL 

DAS 102.4 3,84 11 42,24 

TOTAL 11 42,24 
 

ANEXO II 

 

(Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019) 

 

“a).........................................................................................................................
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.........................................................................................................................

................. 

SECRETARIA NACIONAL 

DE PROTEÇÃO GLOBAL 
1 Secretário DAS 101.6 

 1 Secretário Adjunto DAS 101.5 

 1 Diretor de Programa DAS 101.5 

 1 Assessor DAS 102.4 

 
1 

Assessor para Assuntos 

sobre Refugiados 
DAS 102.4 

    

Coordenação-Geral do 

Conselho Nacional de 

Direitos Humanos 

1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

    

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 

    

Coordenação-Geral de Direito 

à Memória e à Verdade e 

Apoio à Comissão Especial 

sobre Mortos e Desaparecidos 

Políticos 

1 Coordenador-Geral 
FCPE 

101.4 

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 

.........................................................................................................................

........................ 
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b) 

................................................................................................................... 

CÓDIGO 
DAS-

UNITÁRIO 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

QTD

. 

VALOR 

TOTAL 

QTD

. 

VALOR 

TOTAL 

NE 6,41 1 6,41 1 6,41 

DAS 101.6 6,27 9 56,43 9 56,43 

DAS 101.5 5,04 30 151,20 30 151,20 

DAS 101.4 3,84 63 241,92 63 241,92 

DAS 101.3 2,10 83 174,30 83 174,30 

DAS 101.2 1,27 3 3,81 3 3,81 

      

DAS 102.5 5,04 4 20,16 4 20,16 

DAS 102.4 3,84 34 130,56 23 88,32 

DAS 102.3 2,10 18 37,80 18 37,80 

DAS 102.2 1,27 7 8,89 7 8,89 

DAS 102.1 1,00 7 7,00 7 7,00 

SUBTOTAL 1 259 838,48 248 796,24 

FCPE 101.5 3,03 2 6,06 2 6,06 

FCPE 101.4 2,30 22 50,60 22 50,60 

FCPE 101.3 1,26 12 15,12 12 15,12 

FCPE 101.2 0,76 14 10,64 14 10,64 

      

FCPE 

102.4 
2,30 4 9,20 4 9,20 

FCPE 

102.3 
1,26 1 1,26 1 1,26 

FCPE 

102.2 
0,76 6 4,56 6 4,56 

SUBTOTAL 2 61 97,44 61 97,44 

FG-1 0,20 5 1,00 5 1,00 

SUBTOTAL 3 5 1,00 5 1,00 

TOTAL 325 936,92 314 894,68 

” (NR) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 390, DE 2019 
(Do Sr. Helder Salomão) 

 
Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição, a aplicação do Decreto 
nº 9.831, de 10 de junho de 2019. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-389/2019.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V, da Constituição a aplicação do 
Decreto nº 9.831, de 10 de junho de 2019. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Poder Executivo editou o Decreto nº 9.831, de 10 de junho de 2019, que altera o 
Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, o qual que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, que regulamenta 
o funcionamento do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, a composição e o 
funcionamento do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, dispõe sobre o Mecanismo 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura (MNPCT) e remaneja cargos em comissão. 

Foram exonerados 11 peritos integrantes do MNPCT, que teve sua composição 
alterada: agora contará com peritos não remunerados e que não podem ser vinculados a redes e a 
entidades da sociedade civil e a instituições de ensino e pesquisa, tampouco a entidades 
representativas de trabalhadores, a estudantes e a empresários integrantes do CNPCT. 

A intenção do decreto é inviabilizar o funcionamento do Sistema Nacional de 
Prevenção e Combate à Tortura, integrado pelo Mecanismo. O SNPC foi criado pela Lei nº 
12.847/2013, promulgada a partir do compromisso estabelecido pelo Estado brasileiro após ratificar a 
Convenção Contra a Tortura promulgada por meio do Decreto nº 40, de 15 de fevereiro de 1991 e da 
ratificação do Protocolo Facultativo à Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas 
Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes (OPCAT), ratificado em 2007. 

O MNPCT tem competência de realizar visitas periódicas a pessoas privadas de 
liberdade, elaborar relatórios e recomendações e requerer instauração de procedimento criminal e 
administrativo mediante a constatação de indícios da prática de tortura. 

O Mecanismo produz relatórios consistentes sobre violações de direitos humanos; 
exemplo é o relatório sobre a situação do Complexo Penitenciário Anísio Jobim, na cidade de 
Manaus, onde 111 presos foram mortos em massacres entre 2017 e 2019. A CDHM realizou 
diligência recente no complexo justamente para averiguar justamente as recomendações expostas 
pelo MNPCT no sistema.  
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Os peritos têm mandatos estabelecidos por lei, razão pela qual sua demissão é 
ilegal, além de ser um desrespeito aos direitos humanos. A intenção do legislador foi justamente a 
existência de um corpo técnico com autonomia e dedicação exclusiva às atividades do mecanismo 
para, desta forma, garantir transparência e independência na realização das atividades para as quais 
o mecanismo foi instituído. 

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para a aprovação 
do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2019. 

Deputado HELDER SALOMÃO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
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II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 9.831, DE 10 DE JUNHO DE 2019 
 

Altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 

2019, que aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão e das Funções de Confiança do 

Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 

de dezembro de 2013, que regulamenta o 

funcionamento do Sistema Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, a composição 

e o funcionamento do Comitê Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, dispõe sobre 

o Mecanismo Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura; e remaneja cargos em 

comissão.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html


14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 390/2019 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam remanejados, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia, na forma do Anexo I, onze cargos em comissão 

do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS 102.4.  

 

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, passa a vigorar 

com as alterações constantes do Anexo II a este Decreto.  

 

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir na Estrutura 

Regimental do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos por força deste 

Decreto ficam automaticamente exonerados.  

 

Art. 4º O Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.2º...............................................................................................................  

 

Parágrafo único. A coordenação do SNPCT será exercida pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

 

"Art.4º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 1º Os Comitês e Mecanismos Estaduais e Distrital de Prevenção e 

Combate à Tortura poderão integrar o SNPCT por meio de termo de adesão 

específico firmado nos termos deste Decreto e de normas complementares 

do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos disporá sobre os critérios e o procedimento de ingresso 

no SNPCT dos órgãos e das entidades de que trata o caput." (NR) 

 

"Art. 8º O CNPCT, órgão integrante da estrutura do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, será composto:  

 

I - pelo Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 

que o presidirá;  

 

II - por dois representantes do Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos;  

 

III - por um representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública;  

 

IV - por um representante do Ministério da Defesa;  
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V - por um representante do Ministério das Relações Exteriores;  

 

VI - por um representante do Ministério da Educação;  

 

VII - por um representante do Ministério da Cidadania;  

 

VIII - por um representante do Ministério da Saúde;  

 

IX - por um representante da Secretaria-Geral da Presidência da República;  

 

X - por um representante da Secretaria de Governo da Presidência da 

República;  

 

XI - por dois representantes de conselhos de classes profissionais;  

 

XII - por oito representantes titulares de movimentos sociais, fóruns, redes, 

entidades da sociedade civil com atuação relacionada à prevenção e ao 

combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes; e  

 

XIII - por dois representantes de entidades representativas de trabalhadores, 

estudantes, empresários e instituições de ensino e pesquisa, cuja atuação 

esteja relacionada à prevenção e ao combate à tortura e a outros tratamentos 

ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.  

 

§ 1º Os representantes referidos nos incisos II a X do caput e respectivos 

suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e 

designados por ato do Presidente da República.  

 

§ 2º Os representantes referidos nos incisos XI a XIII do caput e respectivos 

suplentes serão escolhidos e designados por ato do Presidente da República 

após o chamamento público.  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Os representantes referidos nos incisos XI a XIII do caput e respectivos 

suplentes serão da mesma instituição.  

 

§ 5º O mandato dos representantes, titulares e suplentes, do CNPCT 

referidos nos incisos XI a XIII do caput será de dois anos, admitida uma 

recondução por igual período.  

..........................................................................................................................  

 

§ 8º O vice-presidente do CNPCT será eleito pelos demais membros e 

exercerá mandato de um ano, assegurada a alternância entre os 

representantes dos incisos II a X do caput e os representantes dos incisos XI 

a XIII do caput." (NR)  

 

"Art. 10. O MNPCT, órgão integrante da estrutura do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, será composto por onze peritos, 
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escolhidos pelo CNPCT e designados por ato do Presidente da República, 

com mandato de três anos, admitida uma recondução por igual período. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º É vedado o exercício de peritos vinculados a redes e a entidades da 

sociedade civil e a instituições de ensino e pesquisa, a entidades 

representativas de trabalhadores, a estudantes e a empresários integrantes do 

CNPCT.  

..........................................................................................................................  

 

§ 5º A participação no MNPCT será considerada prestação de serviço 

público relevante, não remunerada." (NR) 

"Art. 14. Caberá à Polícia Federal e à Policia Rodoviária Federal assegurar o 

apoio necessário à atuação do MNPCT, por meio de acordo a ser firmado 

com o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

"Art. 18. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

prestará o apoio técnico, financeiro e administrativo necessários ao 

funcionamento do SNPCT, do CNPCT e do MNPCT." (NR) 

"Art. 19. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

fomentará a criação de Mecanismos de Prevenção e Combate à Tortura no 

âmbito dos Estados e do Distrito Federal." (NR) 

"Art. 20. A transferência voluntária de recursos realizada pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos para os entes federativos 

destinados à prevenção e ao combate à tortura será precedida do termo de 

adesão referido no § 1º do art. 4º." (NR) 

"Art. 21. As despesas decorrentes deste Decreto serão custeadas por 

dotações orçamentárias da União consignadas anualmente no orçamento do 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, observados os 

limites de movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente." 

(NR) 

"Art. 23. O chamamento público referido no § 2º do art. 8º será convocado 

por meio de edital elaborado e publicado pelo Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

 

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.154, de 2013:  

I - os § 3º e § 7º do art. 8º;  

II - o § 2º do art. 10; e  

III - o art. 26.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Sérgio Luiz Cury Carazza  

 

ANEXO I 
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REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO SUPERIORES – DAS 

 

CÓDIGO 
DAS-

UNITÁRIO 

DO MDH PARA SEGES/ME 

QTD. VALOR TOTAL 

DAS 102.4 3,84 11 42,24 

TOTAL 11 42,24 
 

ANEXO II 

 

(Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019) 

 

“a).........................................................................................................................
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..........................................................................................................................................  

SECRETARIA NACIONAL DE 

PROTEÇÃO GLOBAL 
1 Secretário DAS 101.6 

 1 Secretário Adjunto DAS 101.5 

 1 Diretor de Programa DAS 101.5 

 1 Assessor DAS 102.4 

 
1 

Assessor para Assuntos 

sobre Refugiados 
DAS 102.4 

    

Coordenação-Geral do Conselho 

Nacional de Direitos Humanos 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

    

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 

    

Coordenação-Geral de Direito à 

Memória e à Verdade e Apoio à 

Comissão Especial sobre Mortos e 

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
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Desaparecidos Políticos 

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 

................................................................................................................................................. 

b) ......................................................................................................................... 

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO 
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL 

NE 6,41 1 6,41 1 6,41 

DAS 101.6 6,27 9 56,43 9 56,43 

DAS 101.5 5,04 30 151,20 30 151,20 

DAS 101.4 3,84 63 241,92 63 241,92 

DAS 101.3 2,10 83 174,30 83 174,30 

DAS 101.2 1,27 3 3,81 3 3,81 

      

DAS 102.5 5,04 4 20,16 4 20,16 

DAS 102.4 3,84 34 130,56 23 88,32 

DAS 102.3 2,10 18 37,80 18 37,80 

DAS 102.2 1,27 7 8,89 7 8,89 

DAS 102.1 1,00 7 7,00 7 7,00 

SUBTOTAL 1 259 838,48 248 796,24 

FCPE 101.5 3,03 2 6,06 2 6,06 

FCPE 101.4 2,30 22 50,60 22 50,60 
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FCPE 101.3 1,26 12 15,12 12 15,12 

FCPE 101.2 0,76 14 10,64 14 10,64 

      

FCPE 102.4 2,30 4 9,20 4 9,20 

FCPE 102.3 1,26 1 1,26 1 1,26 

FCPE 102.2 0,76 6 4,56 6 4,56 

SUBTOTAL 2 61 97,44 61 97,44 

FG-1 0,20 5 1,00 5 1,00 

SUBTOTAL 3 5 1,00 5 1,00 

TOTAL 325 936,92 314 894,68 

” (NR) 
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LEI Nº 12.847, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

Institui o Sistema Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura; cria o Comitê Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura e o 

Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate 

à Tortura; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE 

À TORTURA - SNPCT 

 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura- 

SNPCT, com o objetivo de fortalecer a prevenção e o combate à tortura, por meio de 

articulação e atuação cooperativa de seus integrantes, dentre outras formas, permitindo as 

trocas de informações e o intercâmbio de boas práticas.  

 

Art. 2º O SNPCT será integrado por órgãos e entidades públicas e privadas com 

atribuições legais ou estatutárias de realizar o monitoramento, a supervisão e o controle de 

estabelecimentos e unidades onde se encontrem pessoas privadas de liberdade, ou de 

promover a defesa dos direitos e interesses dessas pessoas.  

§ 1º O SNPCT será composto pelo Comitê Nacional de Prevenção e Combate à 

Tortura - CNPCT, pelo Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura - MNPCT, 

pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP e pelo órgão do 

Ministério da Justiça responsável pelo sistema penitenciário nacional.  

§ 2º O SNPCT poderá ser integrado, ainda, pelos seguintes órgãos e entidades, 

dentre outros:  

I - comitês e mecanismos estaduais e distrital de prevenção e combate à tortura;  

II - órgãos do Poder Judiciário com atuação nas áreas de infância, de juventude, 

militar e de execução penal;  

III - comissões de direitos humanos dos poderes legislativos federal, estaduais, 

distrital e municipais;  

IV - órgãos do Ministério Público com atuação no controle externo da atividade 

policial, pelas promotorias e procuradorias militares, da infância e da juventude e de proteção 

ao cidadão ou pelos vinculados à execução penal;  

V - defensorias públicas;  

VI - conselhos da comunidade e conselhos penitenciários estaduais e distrital;  

VII - corregedorias e ouvidorias de polícia, dos sistemas penitenciários federal, 

estaduais e distrital e demais ouvidorias com atuação relacionada à prevenção e combate à 

tortura, incluídas as agrárias;  

VIII - conselhos estaduais, municipais e distrital de direitos humanos;  

IX - conselhos tutelares e conselhos de direitos de crianças e adolescentes; e  

X - organizações não governamentais que reconhecidamente atuem no combate à 

tortura.  

§ 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre o funcionamento do SNPCT. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 40, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 
 

Promulga a Convenção Contra a Tortura e 

Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

 

Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas, em sua XL Sessão, 

realizada em Nova York, adotou a 10 de dezembro de 1984, a Convenção Contra a Tortura e 

Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes;  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a referida Convenção por meio 

do Decreto Legislativo nº 4, de 23 de maio de 1989;  

 

Considerando que a Carta de Ratificação da Convenção foi depositada em 28 de 

setembro de 1989;  

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor para o Brasil em 28 de outubro 

de 1989, na forma de seu artigo 27, inciso 2;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, apensa por cópia ao presente decreto, será executada e cumprida 

tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de fevereiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Francisco Rezek  

 

CONVENÇÃO CONTRA A TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS 

CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

Considerando que, de acordo com os princípios proclamados pela Carta das Nações Unidas, o 

reconhecimento dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana é o 

fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

 

Reconhecendo que estes direitos emanam da dignidade inerente à pessoa humana, 
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Considerando a obrigação que incumbe os Estados, em virtude da Carta, em particular do 

Artigo 55, de promover o respeito universal e a observância dos direitos humanos e liberdades 

fundamentais. 

 

Levando em conta o Artigo 5º da Declaração Universal e a observância dos Direitos do 

Homem e o Artigo 7º do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, que determinam 

que ninguém será sujeito à tortura ou a pena ou tratamento cruel, desumano ou degradante, 

 

Levando também em conta a Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra a 

Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, aprovada pela 

Assembléia Geral em 9 de dezembro de 1975, 

 

Desejosos de tornar mais eficaz a luta contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes em todo o mundo, 

 

Acordam o seguinte: 

 

PARTE I 

ARTIGO 1º 

 

1. Para os fins da presente Convenção, o termo "tortura" designa qualquer ato pelo qual dores 

ou sofrimentos agudos, físicos ou mentais, são infligidos intencionalmente a uma pessoa a fim 

de obter, dela ou de uma terceira pessoa, informações ou confissões; de castigá-la por ato que 

ela ou uma terceira pessoa tenha cometido ou seja suspeita de ter cometido; de intimidar ou 

coagir esta pessoa ou outras pessoas; ou por qualquer motivo baseado em discriminação de 

qualquer natureza; quando tais dores ou sofrimentos são infligidos por um funcionário público 

ou outra pessoa no exercício de funções públicas, ou por sua instigação, ou com o seu 

consentimento ou aquiescência. Não se considerará como tortura as dores ou sofrimentos que 

sejam conseqüência unicamente de sanções legítimas, ou que sejam inerentes a tais sanções 

ou delas decorram. 

 

    2. O presente Artigo não será interpretado de maneira a restringir qualquer instrumento 

internacional ou legislação nacional que contenha ou possa conter dispositivos de alcance 

mais amplo. 

 

ARTIGO 2º 

 

1. Cada Estado Parte tomará medidas eficazes de caráter legislativo, administrativo, judicial 

ou de outra natureza, a fim de impedir a prática de atos de tortura em qualquer território sob 

sua jurisdição. 

 

2. Em nenhum caso poderão invocar-se circunstâncias excepcionais tais como ameaça ou 

estado de guerra, instabilidade política interna ou qualquer outra emergência pública como 

justificação para tortura. 

 

    3. A ordem de um funcionário superior ou de uma autoridade pública não poderá ser 

invocada como justificação para a tortura. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 392, DE 2019 

(Do Sr. Ivan Valente e outros) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 9.831, de 10 de junho de 2019, que altera 
o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, que aprova a Estrutura 
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções de Confiança do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, que 
regulamenta o funcionamento do Sistema Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura, a composição e o funcionamento do Comitê 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, dispõe sobre o Mecanismo 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura; e remaneja cargos em 
comissão. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-389/2019.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento 
no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do Decreto nº 9.831, de 10 de junho de 2019, 
que altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, que aprova a Estrutura 
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Confiança do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, e o Decreto 
nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, que regulamenta o funcionamento do Sistema 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, a composição e o funcionamento do 
Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, dispõe sobre o Mecanismo 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura; e remaneja cargos em comissão. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  O Projeto de Decreto Legislativo em tela visa sustar os efeitos do 
Decreto nº 9.831, de 10 de junho de 2019, que altera o Decreto nº 9.673, de 2 de 
janeiro de 2019, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, 
que regulamenta o funcionamento do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à 
Tortura, a composição e o funcionamento do Comitê Nacional de Prevenção e 
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Combate à Tortura, dispõe sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à 
Tortura; e remaneja cargos em comissão. 

  Observa-se, como será demonstrado, que o Decreto que se pretende 
sustar extrapolou, e muito, o poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, 
sendo absolutamente incompatível com os princípios reitores da Constituição 
Federal de 1988. Assim, cabe ao Congresso Nacional, ouvindo a justa preocupação 
da sociedade civil, por meio do presente Decreto Legislativo, sustar o Decreto nº 
9.831, de 10 de junho de 2019. 

A Constituição Federal garante que ninguém será submetido a tortura, 
nem a tratamento cruel ou degradante, sendo a prática da tortura crime inafiançável 
e insuscetível de graça ou anistia.   

O Brasil, atualmente, possui a terceira maior população carcerária do 
mundo. De acordo com dados do Infopen (Levantamento Nacional de Informações 
Penitenciárias), a população carcerária brasileira chegou a 622.202 pessoas em 
dezembro de 2014. Entre os detentos brasileiros, 40% são provisórios. Nos últimos 
14 anos a população do sistema prisional brasileiro teve um aumento de 267,32%, 
muito acima do crescimento populacional. Os casos de tortura, maus tratos, 
tratamentos cruéis, desumanos e degradantes são sintomáticos e recorrentes no 
sistema penitenciário brasileiro. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento de Medida Cautelar da 
ADPF n. 347, proposta pelo Partido dos ora signatários, Partido Socialismo e 
Liberdade (PSOL), reconheceu a existência de estado de coisas inconstitucional no 
âmbito do sistema carcerário brasileiro, ante a ocorrência de violação gravíssima, 
massiva e sistemática aos direitos fundamentais dos detentos.   

Na peça, ao declarar o estado de coisas inconstitucional, o STF 
empregou categoria originária  da jurisprudência da Corte Constitucional da 
Colômbia, que condiciona a configuração do instituto à satisfação de três 
pressupostos básicos: “(a) o quadro de violação generalizada de direitos 
fundamentais; (b) a inércia ou incapacidade reiterada e persistente das autoridades 
públicas em equacionar a situação; (c) a necessidade da atuação concertada de 
uma pluralidade de órgãos e autoridades para que sejam superadas as 
transgressões à Constituição”.  

Nesse sentido, a decisão do STF sobre o tema tem a seguinte ementa: 

“CUSTODIADO – INTEGRIDADE FÍSICA E MORAL – SISTEMA 
PENITENCIÁRIO – ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL – ADEQUAÇÃO. Cabível é a arguição de descumprimento 
de preceito fundamental considerada a situação degradante das 
penitenciárias no Brasil. SISTEMA PENITENCIÁRIO NACIONAL – 
SUPERLOTAÇÃO CARCERÁRIA – CONDIÇÕES DESUMANAS DE 
CUSTÓDIA – VIOLAÇÃO MASSIVA DE DIREITOS FUNDAMENTAIS – 
FALHAS ESTRUTURAIS – ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL – 
CONFIGURAÇÃO. Presente quadro de violação massiva e persistente de 
direitos fundamentais, decorrente de falhas estruturais e falência de políticas 
públicas e cuja modificação depende de medidas abrangentes de natureza 
normativa, administrativa e orçamentária, deve o sistema penitenciário 
nacional ser caraterizado como “estado de coisas inconstitucional” (...) 
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Dessa forma, a decisão do Supremo reconhece a desumanidade e a 
violação massiva e sistemática de Direitos Humanos no âmbito do sistema 
penitenciário brasileiro. 

O Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura (MNPCT) 
foi um órgão instituído pela Lei federal nº 12.847/2013, promulgada a partir do 
compromisso estabelecido pelo Estado brasileiro após ratificar a Convenção Contra 
a Tortura promulgado por meio do Decreto nº 40, de 15 de fevereiro de 1991 e da 
ratificação do Protocolo Facultativo à Convenção Contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (OPCAT). É, portanto, 
um compromisso assumido pelo Brasil no âmbito internacional. 

O órgão era composto por 11 especialistas independentes (peritos), 
que tinham acesso às instalações de privação de liberdade, como centros de 
detenção, estabelecimento penal, hospital psiquiátrico, abrigo de pessoa idosa, 
instituição socioeducativa ou centro militar de detenção disciplinar. Constatadas 
violações, os peritos elaboravam relatórios com recomendações às autoridades 
competentes. 

Em primeira análise importa afirmar que o Decreto Legislativo 
9.831/2019 se vincula diretamente com a Lei 12.847/2013, devendo regulamentar o 
funcionamento dos órgãos onde couber regulamentação. 

A Lei federal, por sua vez está alicerçada no Compromisso assumido 
pelo País ao Ratificar a Convenção Contra Tortura e o Protocolo Facultativo de 
Prevenção e Combate a Tortura que obriga os Estados partes a criar um Órgão com 
autonomia, independência e capacidade para realizar visitas regulares a privação de 
liberdade em todo território nacional. 

Desta forma, houve a necessidade de se escolher peritos e peritas 
especialistas que pudessem assumir mandatos de atuação exclusiva, para realizar 
essa árdua tarefa. 

Assim, peritos e peritas autônomos e independentes só poderão ser 
destituídos pelo Presidente da República em caso de condenação penal transitada 
em julgado ou de processo disciplinar, em conformidade com as Lei 9.112/1990 e 
com a Lei 9.429/1992, segundo §2, do art. 8º: 

“§ 2° Os membros do MNPCT terão independência na sua atuação e garantia 
do seu mandato, do qual não serão destituídos senão pelo Presidente da 
República nos casos de condenação penal transitada em julgado, ou de 
processo disciplinar, em conformidade com as Leis 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e 8.429, de 2 de junho de 1992”. 

Seguindo a Lei 8.429/2013, só pode haver ingresso à carreira pública 
se concursado ou comissionado. Dessa forma os mandatos estão vinculados 
diretamente a função comissionada, dando condições mínimas de exercício 
exclusivos aos Peritos do MNPCT. Essa condição de Servidor Público, garante que 
os Peritos e Peritas tenham acesso a informações e locais que não poderiam ter se 
não na condição de servidor, como bem elencado no art. 9 da Lei 12.847/2013. 
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Nessa linha, o Decreto, em seu parágrafo único modifica, ilegalmente, 
a estrutura do MNPCT, trazendo a figura jurídica do “prestador de serviço público 
relevante”: 

“§ 5º A participação no MNPCT será considerada prestação de serviço 
público relevante, não remunerada." (NR)” 

Vale ressaltar que as atividades dos peritos são continuas, exercem 
atividades laborativas semanais, com carga horaria de acordo com a legislação 
trabalhista e condizentes com a demanda e ações que a Lei 12.847/13 estabelece. 
Neste mesmo sentido, afirmamos que não há possibilidade da realização de 
atividades de peritos em caráter esporádicos, como o Decreto tenta estabelecer, 
pois a estruturação da política de prevenção e combate a tortura demanda vigilância 
permanente, eficaz monitoramento dos espaços de privação de liberdade e 
articulação institucional propensa a prevenção. 

Portanto a autonomia e independência da atuação dos peritos e peritas 
do MNPCT está diretamente vinculada a função pública exercida de maneira oficial, 
e de caráter continuo vedada a atuação esporádica sob pena do exercício da função 
ensejar em ilegalidade análoga à trabalho escravo.    

Além disso, o referido Decreto desconsidera que em dezembro de 
2018, o Comitê Nacional de Prevenção e Combate a Tortura, reconduziu peritos e 
realizou processo eleitoral de escolhas dos Membros dos seus membros. As regras 
estabelecidas no § 4º alteram diretamente a composição do Comitê atual, quando 
estabelece que os Suplentes da Organizações serão das mesmas instituições. 

O Decreto anterior não tratava desta questão e a eleição foi conduzida 
e realizada nos parâmetros da Lei. O Poder Executivo além de não nomear os 
membros do Comitê alterou Decreto com o único intuito de alterar a composição 
desse importante Órgão Federal. 

Ainda analisando as irregularidades, o Decreto comete outra.    

“Art. 14. Caberá à Polícia Federal e à Policia Rodoviária Federal 
assegurar o apoio necessário à atuação do MNPCT, por meio de 
acordo a ser firmado com o Ministério da Mulher, da Família e 
dos Direitos Humanos." 

Vincula o apoio da PRF e da PF a existência de um acordo futuro entre 
MMFDH e esses Órgãos, retirando a autonomia de planejamento e atuação do 
Mecanismo, subordinando mais uma vez as decisões do MNPCT ao Ministério. 

Sala das Sessões 11 de junho de 2019. 

Ivan Valente 
Líder do PSOL 

 
Fernanda Melchionna 

Primeira Vice-Líder do PSOL 
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Áurea Carolina 
PSOL/MG 

 

David Miranda 
PSOL/RJ 

 
 

Edmilson Rodrigues 
PSOL/PA 

 
 

 
Glauber Braga 

PSOL/RJ 

Luiza Erundina 
PSOL/SP 

 
 

Marcelo Freixo 
PSOL/RJ 

Sâmia Bomfim 
PSOL/SP 

Talíria Petrone 
PSOL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  
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I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.831, DE 10 DE JUNHO DE 2019 
 

Altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 

2019, que aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão e das Funções de Confiança do 

Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 

de dezembro de 2013, que regulamenta o 

funcionamento do Sistema Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, a composição 

e o funcionamento do Comitê Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, dispõe sobre 

o Mecanismo Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura; e remaneja cargos em 

comissão.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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 DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam remanejados, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia, na forma do Anexo I, onze cargos em comissão 

do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS 102.4.  

 

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, passa a vigorar 

com as alterações constantes do Anexo II a este Decreto.  

 

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir na Estrutura 

Regimental do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos por força deste 

Decreto ficam automaticamente exonerados.  

 

Art. 4º O Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.2º...............................................................................................................  

 

Parágrafo único. A coordenação do SNPCT será exercida pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

 

"Art.4º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 1º Os Comitês e Mecanismos Estaduais e Distrital de Prevenção e 

Combate à Tortura poderão integrar o SNPCT por meio de termo de adesão 

específico firmado nos termos deste Decreto e de normas complementares 

do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos disporá sobre os critérios e o procedimento de ingresso 

no SNPCT dos órgãos e das entidades de que trata o caput." (NR) 

 

"Art. 8º O CNPCT, órgão integrante da estrutura do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, será composto:  

 

I - pelo Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 

que o presidirá;  

 

II - por dois representantes do Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos;  

 

III - por um representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública;  

 

IV - por um representante do Ministério da Defesa;  
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V - por um representante do Ministério das Relações Exteriores;  

 

VI - por um representante do Ministério da Educação;  

 

VII - por um representante do Ministério da Cidadania;  

 

VIII - por um representante do Ministério da Saúde;  

 

IX - por um representante da Secretaria-Geral da Presidência da República;  

 

X - por um representante da Secretaria de Governo da Presidência da 

República;  

 

XI - por dois representantes de conselhos de classes profissionais;  

 

XII - por oito representantes titulares de movimentos sociais, fóruns, redes, 

entidades da sociedade civil com atuação relacionada à prevenção e ao 

combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes; e  

 

XIII - por dois representantes de entidades representativas de trabalhadores, 

estudantes, empresários e instituições de ensino e pesquisa, cuja atuação 

esteja relacionada à prevenção e ao combate à tortura e a outros tratamentos 

ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.  

 

§ 1º Os representantes referidos nos incisos II a X do caput e respectivos 

suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e 

designados por ato do Presidente da República.  

 

§ 2º Os representantes referidos nos incisos XI a XIII do caput e respectivos 

suplentes serão escolhidos e designados por ato do Presidente da República 

após o chamamento público.  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Os representantes referidos nos incisos XI a XIII do caput e respectivos 

suplentes serão da mesma instituição.  

 

§ 5º O mandato dos representantes, titulares e suplentes, do CNPCT 

referidos nos incisos XI a XIII do caput será de dois anos, admitida uma 

recondução por igual período.  

..........................................................................................................................  

 

§ 8º O vice-presidente do CNPCT será eleito pelos demais membros e 

exercerá mandato de um ano, assegurada a alternância entre os 

representantes dos incisos II a X do caput e os representantes dos incisos XI 

a XIII do caput." (NR)  

 

"Art. 10. O MNPCT, órgão integrante da estrutura do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, será composto por onze peritos, 
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escolhidos pelo CNPCT e designados por ato do Presidente da República, 

com mandato de três anos, admitida uma recondução por igual período. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º É vedado o exercício de peritos vinculados a redes e a entidades da 

sociedade civil e a instituições de ensino e pesquisa, a entidades 

representativas de trabalhadores, a estudantes e a empresários integrantes do 

CNPCT.  

..........................................................................................................................  

 

§ 5º A participação no MNPCT será considerada prestação de serviço 

público relevante, não remunerada." (NR) 

"Art. 14. Caberá à Polícia Federal e à Policia Rodoviária Federal assegurar o 

apoio necessário à atuação do MNPCT, por meio de acordo a ser firmado 

com o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

"Art. 18. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

prestará o apoio técnico, financeiro e administrativo necessários ao 

funcionamento do SNPCT, do CNPCT e do MNPCT." (NR) 

"Art. 19. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

fomentará a criação de Mecanismos de Prevenção e Combate à Tortura no 

âmbito dos Estados e do Distrito Federal." (NR) 

"Art. 20. A transferência voluntária de recursos realizada pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos para os entes federativos 

destinados à prevenção e ao combate à tortura será precedida do termo de 

adesão referido no § 1º do art. 4º." (NR) 

"Art. 21. As despesas decorrentes deste Decreto serão custeadas por 

dotações orçamentárias da União consignadas anualmente no orçamento do 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, observados os 

limites de movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente." 

(NR) 

"Art. 23. O chamamento público referido no § 2º do art. 8º será convocado 

por meio de edital elaborado e publicado pelo Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

 

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.154, de 2013:  

I - os § 3º e § 7º do art. 8º;  

II - o § 2º do art. 10; e  

III - o art. 26.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Sérgio Luiz Cury Carazza  

 

ANEXO I 
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REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO SUPERIORES – DAS 

 

CÓDIGO 
DAS-

UNITÁRIO 

DO MDH PARA SEGES/ME 

QTD. VALOR TOTAL 

DAS 102.4 3,84 11 42,24 

TOTAL 11 42,24 
 

ANEXO II 

 

(Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019) 

 

“a).........................................................................................................................
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.......................................................................................................................................... 

SECRETARIA NACIONAL DE 

PROTEÇÃO GLOBAL 
1 Secretário DAS 101.6 

 1 Secretário Adjunto DAS 101.5 

 1 Diretor de Programa DAS 101.5 

 1 Assessor DAS 102.4 

 
1 

Assessor para Assuntos 

sobre Refugiados 
DAS 102.4 

    

Coordenação-Geral do Conselho 

Nacional de Direitos Humanos 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

    

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 

    

Coordenação-Geral de Direito à 

Memória e à Verdade e Apoio à 

Comissão Especial sobre Mortos e 

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
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Desaparecidos Políticos 

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 

................................................................................................................................................. 

b) ......................................................................................................................... 

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO 
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL 

NE 6,41 1 6,41 1 6,41 

DAS 101.6 6,27 9 56,43 9 56,43 

DAS 101.5 5,04 30 151,20 30 151,20 

DAS 101.4 3,84 63 241,92 63 241,92 

DAS 101.3 2,10 83 174,30 83 174,30 

DAS 101.2 1,27 3 3,81 3 3,81 

      

DAS 102.5 5,04 4 20,16 4 20,16 

DAS 102.4 3,84 34 130,56 23 88,32 

DAS 102.3 2,10 18 37,80 18 37,80 

DAS 102.2 1,27 7 8,89 7 8,89 

DAS 102.1 1,00 7 7,00 7 7,00 

SUBTOTAL 1 259 838,48 248 796,24 

FCPE 101.5 3,03 2 6,06 2 6,06 

FCPE 101.4 2,30 22 50,60 22 50,60 
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FCPE 101.3 1,26 12 15,12 12 15,12 

FCPE 101.2 0,76 14 10,64 14 10,64 

      

FCPE 102.4 2,30 4 9,20 4 9,20 

FCPE 102.3 1,26 1 1,26 1 1,26 

FCPE 102.2 0,76 6 4,56 6 4,56 

SUBTOTAL 2 61 97,44 61 97,44 

FG-1 0,20 5 1,00 5 1,00 

SUBTOTAL 3 5 1,00 5 1,00 

TOTAL 325 936,92 314 894,68 

” (NR) 
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LEI Nº 12.847, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura; cria o Comitê Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura e o 

Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate 

à Tortura; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO MECANISMO NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE 

À TORTURA – MNPCT 

 

Art. 8º Fica criado o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura-

MNPCT, órgão integrante da estrutura da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República, responsável pela prevenção e combate à tortura e a outros tratamentos ou penas 

cruéis, desumanos ou degradantes, nos termos do Artigo 3 do Protocolo Facultativo à 

Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, promulgado pelo Decreto nº 6.085, de 19 de abril de 2007.  

§ 1º O MNPCT será composto por 11 (onze) peritos, escolhidos pelo CNPCT 

entre pessoas com notório conhecimento e formação de nível superior, atuação e experiência 

na área de prevenção e combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos 

ou degradantes, e nomeados pelo Presidente da República, para mandato fixo de 3 (três) anos, 

permitida uma recondução.  

§ 2º Os membros do MNPCT terão independência na sua atuação e garantia do 

seu mandato, do qual não serão destituídos senão pelo Presidente da República nos casos de 

condenação penal transitada em julgado, ou de processo disciplinar, em conformidade com as 

Leis nºs 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 8.429, de 2 de junho de 1992.  

§ 3º O afastamento cautelar de membro do MNPCT poderá ser determinado por 

decisão fundamentada do CNPCT, no caso de constatação de indício de materialidade e 

autoria de crime ou de grave violação ao dever funcional, o que perdurará até a conclusão do 

procedimento disciplinar de que trata o § 2º.  

§ 4º Não poderão compor o MNPCT, na condição de peritos, aqueles que:  

I - exerçam cargos executivos em agremiação partidária;  

II - não tenham condições de atuar com imparcialidade no exercício das 

competências do MNPCT.  

§ 5º Os Estados poderão criar o Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à 

Tortura - MEPCT, órgão responsável pela prevenção e combate à tortura e a outros 

tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, no âmbito estadual.  

§ 6º A visita periódica a que se refere o inciso I do caput e o § 2º, ambos do art. 

9º, deverá ser realizada em conjunto com o Mecanismo Estadual, que será avisado com 

antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.  

§ 7º A inexistência, a recusa ou a impossibilidade de o Mecanismo Estadual 

acompanhar a visita periódica no dia e hora marcados não impede a atuação do MNPCT.  
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Art. 9º Compete ao MNPCT:  

I - planejar, realizar e monitorar visitas periódicas e regulares a pessoas privadas 

de liberdade em todas as unidades da Federação, para verificar as condições de fato e de 

direito a que se encontram submetidas;  

II - articular-se com o Subcomitê de Prevenção da Organização das Nações 

Unidas, previsto no Artigo 2 do Protocolo Facultativo à Convenção das Nações Unidas contra 

a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, promulgado 

pelo Decreto nº 6.085, de 19 de abril de 2007, de forma a dar apoio a suas missões no 

território nacional, com o objetivo de unificar as estratégias e políticas de prevenção da tortura 

e de outros tratamentos e práticas cruéis, desumanos ou degradantes;  

III - requerer à autoridade competente que instaure procedimento criminal e 

administrativo mediante a constatação de indícios da prática de tortura e de outros tratamentos 

e práticas cruéis, desumanos ou degradantes;  

IV - elaborar relatório circunstanciado de cada visita realizada nos termos do 

inciso I e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apresentá-lo ao CNPCT, à Procuradoria-Geral 

da República e às autoridades responsáveis pela detenção e outras autoridades competentes;  

V - elaborar, anualmente, relatório circunstanciado e sistematizado sobre o 

conjunto de visitas realizadas e recomendações formuladas, comunicando ao dirigente 

imediato do estabelecimento ou da unidade visitada e ao dirigente máximo do órgão ou da 

instituição a que esteja vinculado o estabelecimento ou unidade visitada de qualquer dos entes 

federativos, ou ao particular responsável, do inteiro teor do relatório produzido, a fim de que 

sejam solucionados os problemas identificados e o sistema aprimorado;  

VI - fazer recomendações e observações às autoridades públicas ou privadas, 

responsáveis pelas pessoas em locais de privação de liberdade, com vistas a garantir a 

observância dos direitos dessas pessoas;  

VII - publicar os relatórios de visitas periódicas e regulares realizadas e o relatório 

anual e promover a difusão deles;  

VIII - sugerir propostas e observações a respeito da legislação existente; e  

IX - elaborar e aprovar o seu regimento interno.  

§ 1º A atuação do MNPCT dar-se-á sem prejuízo das competências atribuídas aos 

demais órgãos e entidades que exerçam funções semelhantes.  

§ 2º Nas visitas previstas no inciso I do caput, o MNPCT poderá ser representado 

por todos os seus membros ou por grupos menores e poderá convidar representantes de 

entidades da sociedade civil, peritos e especialistas com atuação em áreas afins.  

§ 3º A seleção de projetos que utilizem recursos oriundos do Fundo Penitenciário 

Nacional, do Fundo Nacional de Segurança Pública, do Fundo Nacional do Idoso e do Fundo 

Nacional para a Criança e o Adolescente deverá levar em conta as recomendações formuladas 

pelo MNPCT.  

§ 4º O Departamento de Polícia Federal e o Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal prestarão o apoio necessário à atuação do MNPCT.  

 

Art. 10. São assegurados ao MNPCT e aos seus membros:  

I - a autonomia das posições e opiniões adotadas no exercício de suas funções;  

II - o acesso, independentemente de autorização, a todas as informações e 

registros relativos ao número, à identidade, às condições de detenção e ao tratamento 

conferido às pessoas privadas de liberdade;  

III - o acesso ao número de unidades de detenção ou execução de pena privativa 

de liberdade e a respectiva lotação e localização de cada uma;  

IV - o acesso a todos os locais arrolados no inciso II do caput do art. 3º, públicos e 

privados, de privação de liberdade e a todas as instalações e equipamentos do local;  
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V - a possibilidade de entrevistar pessoas privadas de liberdade ou qualquer outra 

pessoa que possa fornecer informações relevantes, reservadamente e sem testemunhas, em 

local que garanta a segurança e o sigilo necessários;  

VI - a escolha dos locais a visitar e das pessoas a serem entrevistadas, com a 

possibilidade, inclusive, de fazer registros por meio da utilização de recursos audiovisuais, 

respeitada a intimidade das pessoas envolvidas; e  

VII - a possibilidade de solicitar a realização de perícias oficiais, em consonância 

com as normas e diretrizes internacionais e com o art. 159 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal.  

§ 1º As informações obtidas pelo MNPCT serão públicas, observado o disposto na 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

§ 2º O MNPCT deverá proteger as informações pessoais das pessoas privadas de 

liberdade, de modo a preservar sua segurança, intimidade, vida privada, honra ou imagem, 

sendo vedada a publicação de qualquer dado pessoal sem o seu consentimento expresso.  

§ 3º Os documentos e relatórios elaborados no âmbito das visitas realizadas pelo 

MNPCT nos termos do inciso I do caput do art. 9º poderão produzir prova em juízo, de 

acordo com a legislação vigente.  

§ 4º Não se prejudicará pessoa, órgão ou entidade por ter fornecido informação ao 

MNPCT, assim como não se permitirá que nenhum servidor público ou autoridade tolere ou 

lhes ordene, aplique ou permita sanção relacionada com esse fato. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 40, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 
 

Promulga a Convenção Contra a Tortura e 

Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

 

Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas, em sua XL Sessão, 

realizada em Nova York, adotou a 10 de dezembro de 1984, a Convenção Contra a Tortura e 

Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes;  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a referida Convenção por meio 

do Decreto Legislativo nº 4, de 23 de maio de 1989;  

 

Considerando que a Carta de Ratificação da Convenção foi depositada em 28 de 

setembro de 1989;  

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor para o Brasil em 28 de outubro 

de 1989, na forma de seu artigo 27, inciso 2;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, apensa por cópia ao presente decreto, será executada e cumprida 

tão inteiramente como nela se contém.  
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de fevereiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Francisco Rezek  

 

CONVENÇÃO CONTRA A TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS 

CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

Considerando que, de acordo com os princípios proclamados pela Carta das Nações Unidas, o 

reconhecimento dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana é o 

fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

 

Reconhecendo que estes direitos emanam da dignidade inerente à pessoa humana, 

 

Considerando a obrigação que incumbe os Estados, em virtude da Carta, em particular do 

Artigo 55, de promover o respeito universal e a observância dos direitos humanos e liberdades 

fundamentais. 

 

Levando em conta o Artigo 5º da Declaração Universal e a observância dos Direitos do 

Homem e o Artigo 7º do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, que determinam 

que ninguém será sujeito à tortura ou a pena ou tratamento cruel, desumano ou degradante, 

 

Levando também em conta a Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra a 

Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, aprovada pela 

Assembléia Geral em 9 de dezembro de 1975, 

 

Desejosos de tornar mais eficaz a luta contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes em todo o mundo, 

 

Acordam o seguinte: 

 

PARTE I 

ARTIGO 1º 

 

1. Para os fins da presente Convenção, o termo "tortura" designa qualquer ato pelo qual dores 

ou sofrimentos agudos, físicos ou mentais, são infligidos intencionalmente a uma pessoa a fim 

de obter, dela ou de uma terceira pessoa, informações ou confissões; de castigá-la por ato que 

ela ou uma terceira pessoa tenha cometido ou seja suspeita de ter cometido; de intimidar ou 

coagir esta pessoa ou outras pessoas; ou por qualquer motivo baseado em discriminação de 

qualquer natureza; quando tais dores ou sofrimentos são infligidos por um funcionário público 

ou outra pessoa no exercício de funções públicas, ou por sua instigação, ou com o seu 

consentimento ou aquiescência. Não se considerará como tortura as dores ou sofrimentos que 

sejam conseqüência unicamente de sanções legítimas, ou que sejam inerentes a tais sanções 

ou delas decorram. 

 



42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 393/2019 

    2. O presente Artigo não será interpretado de maneira a restringir qualquer instrumento 

internacional ou legislação nacional que contenha ou possa conter dispositivos de alcance 

mais amplo. 

 

ARTIGO 2º 

 

1. Cada Estado Parte tomará medidas eficazes de caráter legislativo, administrativo, judicial 

ou de outra natureza, a fim de impedir a prática de atos de tortura em qualquer território sob 

sua jurisdição. 

 

2. Em nenhum caso poderão invocar-se circunstâncias excepcionais tais como ameaça ou 

estado de guerra, instabilidade política interna ou qualquer outra emergência pública como 

justificação para tortura. 

 

    3. A ordem de um funcionário superior ou de uma autoridade pública não poderá ser 

invocada como justificação para a tortura. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 393, DE 2019 
(Da Sra. Tabata Amaral) 

 
Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, a aplicação do 
Decreto nº 9.831/19, que altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 
2019, o qual aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 
de dezembro de 2013, que regulamenta o funcionamento do Sistema 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, a composição e o 
funcionamento do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, 
dispõe sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura 
e remaneja cargos em comissão. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-389/2019.  
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O Congresso Nacional decreta: 

  

Art. 1º Fica sustada a aplicação do disposto no Decreto nº 9.831/19, que altera o Decreto nº 

9.673, de 2 de janeiro de 2019, o qual aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 

2013, que regulamenta o funcionamento do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à 

Tortura, a composição e o funcionamento do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à 

Tortura, dispõe sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura; e remaneja 

cargos em comissão. 

  

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JUSTIFICAÇÃO  

  

O Decreto nº 9.831/19, de 11 de junho de 2019, editado pelo Presidente da República, 

prevê a exoneração de onze peritos do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à 

Tortura  (MNPCT) e determina que os novos membros exercerão prestação de serviço público 

não remunerada, isto é, passarão a trabalhar de forma voluntária.  

O MNPCT faz parte do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, 

instituído pela Lei 12.847/13, e é composto por 11 peritos que atuam de maneira 

independente. A própria lei elenca as competências do MNPCT:  

 
“Art. 9º Compete ao MNPCT: 

I - planejar, realizar e monitorar visitas periódicas e regulares a pessoas privadas de 

liberdade em todas as unidades da Federação, para verificar as condições de fato e 

de direito a que se encontram submetidas; 

II - articular-se com o Subcomitê de Prevenção da Organização das Nações Unidas, 

previsto no Artigo 2 do Protocolo Facultativo à Convenção das Nações Unidas 

contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 

promulgado pelo Decreto nº 6.085, de 19 de abril de 2007,de forma a dar apoio a 

suas missões no território nacional, com o objetivo de unificar as estratégias e 

políticas de prevenção da tortura e de outros tratamentos e práticas cruéis, 

desumanos ou degradantes; 

III - requerer à autoridade competente que instaure procedimento criminal e 

administrativo mediante a constatação de indícios da prática de tortura e de outros 

tratamentos e práticas cruéis, desumanos ou degradantes; 

IV - elaborar relatório circunstanciado de cada visita realizada nos termos do inciso I 

e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apresentá-lo ao CNPCT, à Procuradoria-

Geral da República e às autoridades responsáveis pela detenção e outras autoridades 

competentes; 

V - elaborar, anualmente, relatório circunstanciado e sistematizado sobre o conjunto 

de visitas realizadas e recomendações formuladas, comunicando ao dirigente 

imediato do estabelecimento ou da unidade visitada e ao dirigente máximo do órgão 

ou da instituição a que esteja vinculado o estabelecimento ou unidade visitada de 

qualquer dos entes federativos, ou ao particular responsável, do inteiro teor do 

relatório produzido, a fim de que sejam solucionados os problemas identificados e o 

sistema aprimorado; 

VI - fazer recomendações e observações às autoridades públicas ou privadas, 

responsáveis pelas pessoas em locais de privação de liberdade, com vistas a garantir 

a observância dos direitos dessas pessoas; 

VII - publicar os relatórios de visitas periódicas e regulares realizadas e o relatório 

anual e promover a difusão deles; 

VIII - sugerir propostas e observações a respeito da legislação existente; e 
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IX - elaborar e aprovar o seu regimento interno.”  

  

Nas palavras de Henrique Apolinário, advogado da Conectas e membro do CNPCT 

(Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura), “na prática, [a edição do Decreto] 

significa a extinção do principal mecanismo que inspeciona presídios no Brasil. O governo 

enfraquece ainda mais um órgão que é essencial para melhorar a desesperadora situação das 

prisões brasileiras.” 

A prática da tortura, malgrado todo o avanço constitucional e legislativo, continua a 

ser uma realidade em muitos âmbitos em nosso país e por essa razão há tempos se discutem 

formas de transformar esse cenário. 

Como consta do sítio eletrônico da Comissão de Direitos Humanos e Minorias da 

Câmara dos Deputados1, em seminário realizado de 22 a 24 de junho de 2005 em São Paulo 

para discussão sobre o combate às práticas de tortura, foram apontadas as seguintes 

conclusões: 
“A prática de tortura continua a ser denunciada como sistemática em instituições 

controladas pela polícia como forma de obter confissões, e no sistema penitenciário 

como forma de extorsão, intimidação, e punição. Apesar da entrada em vigor em 

1997 da lei federal no 9.455 tipificando o crime de tortura como infração criminal, a 

impunidade dos infratores ainda é a regra. 

Ainda, as condições de detenção — caracterizada por excessiva superlotação, 

serviços e instalações inadequados, corrupção generalizada, e controle de facto por 

organizações criminosas - geralmente acarretam punição ou tratamento cruel, 

desumano, e degradante. O aumento dramático da população prisional nos últimos 

dez anos (de 83,2 presos por 100 mil habitantes em 1993 a 181,5 em 2003) 

contribuiu para agravar a situação. 

O grave problema da prática de tortura e maus-tratos parece ocorrer não pela 

ausência de leis e estruturas, mas sim em razão da falta de efetiva implementação e 

cumprimento destas. É extremamente difícil obter uma clara idéia da situação por 

todo o país em razão da inexistência de dados precisos e insuficiente troca de 

informações entre os diferentes níveis de governo.”  

 

Nesse sentido, o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura passou a 

desempenhar importante papel no combate à tortura, criando condições para efetivar o que o 

Brasil havia se comprometido através do Decreto nº 6.085/07, que promulgou o Protocolo 

Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos 

ou Degradantes, adotado em 18 de dezembro de 2002. 

No corrente ano, inclusive, o MNPCT denunciou graves violações de direitos 

humanos em presídios do Ceará, nos quais os encarcerados viviam em instalações 

extremamente insalubres e em condições degradantes2.  

  O Decreto editado na data de hoje, contudo, extrapola sensivelmente o poder 

regulamentar de que dispõe o Chefe do Executivo, na medida em que retira a eficácia de todo 

sistema de prevenção e combate à tortura, implicando em menosprezo de acordos 

internacionais que o país solenemente assumiu.  

 Ademais, há clara ofensa ao art. 8º, § 2º da Lei 12.847/13: 
 

“§ 2º Os membros do MNPCT terão independência na sua atuação e garantia do seu 

mandato, do qual não serão destituídos senão pelo Presidente da República nos casos 

de condenação penal transitada em julgado, ou de processo disciplinar, em 

                                                      
1Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-

permanentes/cdhm/rede-parlamentar-nacional-de-direitos-

humanos/ProtFacultConvNacUnidTort/ProtFacultConvNacUniTort.html>. Acesso em 11 jun. 2019. 
2 Informações disponíveis no Relatório da missão, de abril de 2019. Disponível em: <https://apublica.org/wp-

content/uploads/2019/04/relatario-missa-o-ceara-protegido-sem-isbn-1.pdf>. Acesso em: 11/06/2019 
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conformidade com as Leis nºs 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 8.429, de 2 de 

junho de 1992.” 

 

Não há notícias de que tenha havido trânsito em julgado de condenação em ação penal 

ou processo disciplinar. Dessa forma, não se admite que um Decreto, instrumento legal com 

hierarquia inferior a de de qualquer Lei em sentido estrito, torne sem efeito a previsão acima 

transcrita.  

Diante desse contexto, não há outra medida de direito que não a de propor a sustação 

do Decreto nº 9.831/19, por meio do presente Decreto Legislativo, via apta para sustar os atos 

normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 

delegação legislativa, nos termos do art. 49, V da Constituição Federal. 

  

Sala de sessões, em 11 de junho de 2019.  

 

_____________________________________ 

Deputada Tábata Amaral 

PDT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
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não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.831, DE 10 DE JUNHO DE 2019 
 

Altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 

2019, que aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão e das Funções de Confiança do 

Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 

de dezembro de 2013, que regulamenta o 

funcionamento do Sistema Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, a composição 

e o funcionamento do Comitê Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, dispõe sobre 

o Mecanismo Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura; e remaneja cargos em 

comissão.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam remanejados, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia, na forma do Anexo I, onze cargos em comissão 

do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS 102.4.  

 

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, passa a vigorar 

com as alterações constantes do Anexo II a este Decreto.  

 

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir na Estrutura 

Regimental do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos por força deste 

Decreto ficam automaticamente exonerados.  

 

Art. 4º O Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.2º...............................................................................................................  

 

Parágrafo único. A coordenação do SNPCT será exercida pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

 

"Art.4º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 1º Os Comitês e Mecanismos Estaduais e Distrital de Prevenção e 

Combate à Tortura poderão integrar o SNPCT por meio de termo de adesão 

específico firmado nos termos deste Decreto e de normas complementares 

do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos disporá sobre os critérios e o procedimento de ingresso 

no SNPCT dos órgãos e das entidades de que trata o caput." (NR) 

 

"Art. 8º O CNPCT, órgão integrante da estrutura do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, será composto:  

 

I - pelo Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 

que o presidirá;  

 

II - por dois representantes do Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos;  

 

III - por um representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública;  
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IV - por um representante do Ministério da Defesa;  

 

V - por um representante do Ministério das Relações Exteriores;  

 

VI - por um representante do Ministério da Educação;  

 

VII - por um representante do Ministério da Cidadania;  

 

VIII - por um representante do Ministério da Saúde;  

 

IX - por um representante da Secretaria-Geral da Presidência da República;  

 

X - por um representante da Secretaria de Governo da Presidência da 

República;  

 

XI - por dois representantes de conselhos de classes profissionais;  

 

XII - por oito representantes titulares de movimentos sociais, fóruns, redes, 

entidades da sociedade civil com atuação relacionada à prevenção e ao 

combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes; e  

 

XIII - por dois representantes de entidades representativas de trabalhadores, 

estudantes, empresários e instituições de ensino e pesquisa, cuja atuação 

esteja relacionada à prevenção e ao combate à tortura e a outros tratamentos 

ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.  

 

§ 1º Os representantes referidos nos incisos II a X do caput e respectivos 

suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e 

designados por ato do Presidente da República.  

 

§ 2º Os representantes referidos nos incisos XI a XIII do caput e respectivos 

suplentes serão escolhidos e designados por ato do Presidente da República 

após o chamamento público.  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Os representantes referidos nos incisos XI a XIII do caput e respectivos 

suplentes serão da mesma instituição.  

 

§ 5º O mandato dos representantes, titulares e suplentes, do CNPCT 

referidos nos incisos XI a XIII do caput será de dois anos, admitida uma 

recondução por igual período.  

..........................................................................................................................  

 

§ 8º O vice-presidente do CNPCT será eleito pelos demais membros e 

exercerá mandato de um ano, assegurada a alternância entre os 

representantes dos incisos II a X do caput e os representantes dos incisos XI 

a XIII do caput." (NR)  
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"Art. 10. O MNPCT, órgão integrante da estrutura do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, será composto por onze peritos, 

escolhidos pelo CNPCT e designados por ato do Presidente da República, 

com mandato de três anos, admitida uma recondução por igual período. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º É vedado o exercício de peritos vinculados a redes e a entidades da 

sociedade civil e a instituições de ensino e pesquisa, a entidades 

representativas de trabalhadores, a estudantes e a empresários integrantes do 

CNPCT.  

..........................................................................................................................  

 

§ 5º A participação no MNPCT será considerada prestação de serviço 

público relevante, não remunerada." (NR) 

"Art. 14. Caberá à Polícia Federal e à Policia Rodoviária Federal assegurar o 

apoio necessário à atuação do MNPCT, por meio de acordo a ser firmado 

com o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

"Art. 18. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

prestará o apoio técnico, financeiro e administrativo necessários ao 

funcionamento do SNPCT, do CNPCT e do MNPCT." (NR) 

"Art. 19. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

fomentará a criação de Mecanismos de Prevenção e Combate à Tortura no 

âmbito dos Estados e do Distrito Federal." (NR) 

"Art. 20. A transferência voluntária de recursos realizada pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos para os entes federativos 

destinados à prevenção e ao combate à tortura será precedida do termo de 

adesão referido no § 1º do art. 4º." (NR) 

"Art. 21. As despesas decorrentes deste Decreto serão custeadas por 

dotações orçamentárias da União consignadas anualmente no orçamento do 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, observados os 

limites de movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente." 

(NR) 

"Art. 23. O chamamento público referido no § 2º do art. 8º será convocado 

por meio de edital elaborado e publicado pelo Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

 

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.154, de 2013:  

I - os § 3º e § 7º do art. 8º;  

II - o § 2º do art. 10; e  

III - o art. 26.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Sérgio Luiz Cury Carazza  
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ANEXO I 

 

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO SUPERIORES – DAS 

 

CÓDIGO 
DAS-

UNITÁRIO 

DO MDH PARA SEGES/ME 

QTD. VALOR TOTAL 

DAS 102.4 3,84 11 42,24 

TOTAL 11 42,24 
 

ANEXO II 

 

(Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019) 

 

“a).........................................................................................................................
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.......................................................................................................................................... 

SECRETARIA NACIONAL DE 

PROTEÇÃO GLOBAL 
1 Secretário DAS 101.6 

 1 Secretário Adjunto DAS 101.5 

 1 Diretor de Programa DAS 101.5 

 1 Assessor DAS 102.4 

 
1 

Assessor para Assuntos 

sobre Refugiados 
DAS 102.4 

    

Coordenação-Geral do Conselho 

Nacional de Direitos Humanos 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

    

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 

    

Coordenação-Geral de Direito à 

Memória e à Verdade e Apoio à 

Comissão Especial sobre Mortos e 

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
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Desaparecidos Políticos 

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 

................................................................................................................................................. 

b) .........................................................................................................................  

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO 
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL 

NE 6,41 1 6,41 1 6,41 

DAS 101.6 6,27 9 56,43 9 56,43 

DAS 101.5 5,04 30 151,20 30 151,20 

DAS 101.4 3,84 63 241,92 63 241,92 

DAS 101.3 2,10 83 174,30 83 174,30 

DAS 101.2 1,27 3 3,81 3 3,81 

      

DAS 102.5 5,04 4 20,16 4 20,16 

DAS 102.4 3,84 34 130,56 23 88,32 

DAS 102.3 2,10 18 37,80 18 37,80 

DAS 102.2 1,27 7 8,89 7 8,89 

DAS 102.1 1,00 7 7,00 7 7,00 

SUBTOTAL 1 259 838,48 248 796,24 

FCPE 101.5 3,03 2 6,06 2 6,06 

FCPE 101.4 2,30 22 50,60 22 50,60 



55 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 393/2019 

FCPE 101.3 1,26 12 15,12 12 15,12 

FCPE 101.2 0,76 14 10,64 14 10,64 

      

FCPE 102.4 2,30 4 9,20 4 9,20 

FCPE 102.3 1,26 1 1,26 1 1,26 

FCPE 102.2 0,76 6 4,56 6 4,56 

SUBTOTAL 2 61 97,44 61 97,44 

FG-1 0,20 5 1,00 5 1,00 

SUBTOTAL 3 5 1,00 5 1,00 

TOTAL 325 936,92 314 894,68 

” (NR) 
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LEI Nº 12.847, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

Institui o Sistema Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura; cria o Comitê Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura e o 

Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate 

à Tortura; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO MECANISMO NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE 

À TORTURA – MNPCT 

 

Art. 8º Fica criado o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura-

MNPCT, órgão integrante da estrutura da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República, responsável pela prevenção e combate à tortura e a outros tratamentos ou penas 

cruéis, desumanos ou degradantes, nos termos do Artigo 3 do Protocolo Facultativo à 

Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, promulgado pelo Decreto nº 6.085, de 19 de abril de 2007.  

§ 1º O MNPCT será composto por 11 (onze) peritos, escolhidos pelo CNPCT 

entre pessoas com notório conhecimento e formação de nível superior, atuação e experiência 

na área de prevenção e combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos 

ou degradantes, e nomeados pelo Presidente da República, para mandato fixo de 3 (três) anos, 

permitida uma recondução.  

§ 2º Os membros do MNPCT terão independência na sua atuação e garantia do 

seu mandato, do qual não serão destituídos senão pelo Presidente da República nos casos de 

condenação penal transitada em julgado, ou de processo disciplinar, em conformidade com as 

Leis nºs 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 8.429, de 2 de junho de 1992.  

§ 3º O afastamento cautelar de membro do MNPCT poderá ser determinado por 

decisão fundamentada do CNPCT, no caso de constatação de indício de materialidade e 

autoria de crime ou de grave violação ao dever funcional, o que perdurará até a conclusão do 

procedimento disciplinar de que trata o § 2º.  

§ 4º Não poderão compor o MNPCT, na condição de peritos, aqueles que:  

I - exerçam cargos executivos em agremiação partidária;  

II - não tenham condições de atuar com imparcialidade no exercício das 

competências do MNPCT.  

§ 5º Os Estados poderão criar o Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à 

Tortura - MEPCT, órgão responsável pela prevenção e combate à tortura e a outros 

tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, no âmbito estadual.  

§ 6º A visita periódica a que se refere o inciso I do caput e o § 2º, ambos do art. 

9º, deverá ser realizada em conjunto com o Mecanismo Estadual, que será avisado com 

antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.  

§ 7º A inexistência, a recusa ou a impossibilidade de o Mecanismo Estadual 

acompanhar a visita periódica no dia e hora marcados não impede a atuação do MNPCT.  

 

Art. 9º Compete ao MNPCT:  
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I - planejar, realizar e monitorar visitas periódicas e regulares a pessoas privadas 

de liberdade em todas as unidades da Federação, para verificar as condições de fato e de 

direito a que se encontram submetidas;  

II - articular-se com o Subcomitê de Prevenção da Organização das Nações 

Unidas, previsto no Artigo 2 do Protocolo Facultativo à Convenção das Nações Unidas contra 

a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, promulgado 

pelo Decreto nº 6.085, de 19 de abril de 2007, de forma a dar apoio a suas missões no 

território nacional, com o objetivo de unificar as estratégias e políticas de prevenção da tortura 

e de outros tratamentos e práticas cruéis, desumanos ou degradantes;  

III - requerer à autoridade competente que instaure procedimento criminal e 

administrativo mediante a constatação de indícios da prática de tortura e de outros tratamentos 

e práticas cruéis, desumanos ou degradantes;  

IV - elaborar relatório circunstanciado de cada visita realizada nos termos do 

inciso I e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apresentá-lo ao CNPCT, à Procuradoria-Geral 

da República e às autoridades responsáveis pela detenção e outras autoridades competentes;  

V - elaborar, anualmente, relatório circunstanciado e sistematizado sobre o 

conjunto de visitas realizadas e recomendações formuladas, comunicando ao dirigente 

imediato do estabelecimento ou da unidade visitada e ao dirigente máximo do órgão ou da 

instituição a que esteja vinculado o estabelecimento ou unidade visitada de qualquer dos entes 

federativos, ou ao particular responsável, do inteiro teor do relatório produzido, a fim de que 

sejam solucionados os problemas identificados e o sistema aprimorado;  

VI - fazer recomendações e observações às autoridades públicas ou privadas, 

responsáveis pelas pessoas em locais de privação de liberdade, com vistas a garantir a 

observância dos direitos dessas pessoas;  

VII - publicar os relatórios de visitas periódicas e regulares realizadas e o relatório 

anual e promover a difusão deles;  

VIII - sugerir propostas e observações a respeito da legislação existente; e  

IX - elaborar e aprovar o seu regimento interno.  

§ 1º A atuação do MNPCT dar-se-á sem prejuízo das competências atribuídas aos 

demais órgãos e entidades que exerçam funções semelhantes.  

§ 2º Nas visitas previstas no inciso I do caput, o MNPCT poderá ser representado 

por todos os seus membros ou por grupos menores e poderá convidar representantes de 

entidades da sociedade civil, peritos e especialistas com atuação em áreas afins.  

§ 3º A seleção de projetos que utilizem recursos oriundos do Fundo Penitenciário 

Nacional, do Fundo Nacional de Segurança Pública, do Fundo Nacional do Idoso e do Fundo 

Nacional para a Criança e o Adolescente deverá levar em conta as recomendações formuladas 

pelo MNPCT.  

§ 4º O Departamento de Polícia Federal e o Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal prestarão o apoio necessário à atuação do MNPCT.  

 

Art. 10. São assegurados ao MNPCT e aos seus membros:  

I - a autonomia das posições e opiniões adotadas no exercício de suas funções;  

II - o acesso, independentemente de autorização, a todas as informações e 

registros relativos ao número, à identidade, às condições de detenção e ao tratamento 

conferido às pessoas privadas de liberdade;  

III - o acesso ao número de unidades de detenção ou execução de pena privativa 

de liberdade e a respectiva lotação e localização de cada uma;  

IV - o acesso a todos os locais arrolados no inciso II do caput do art. 3º, públicos e 

privados, de privação de liberdade e a todas as instalações e equipamentos do local;  
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V - a possibilidade de entrevistar pessoas privadas de liberdade ou qualquer outra 

pessoa que possa fornecer informações relevantes, reservadamente e sem testemunhas, em 

local que garanta a segurança e o sigilo necessários;  

VI - a escolha dos locais a visitar e das pessoas a serem entrevistadas, com a 

possibilidade, inclusive, de fazer registros por meio da utilização de recursos audiovisuais, 

respeitada a intimidade das pessoas envolvidas; e  

VII - a possibilidade de solicitar a realização de perícias oficiais, em consonância 

com as normas e diretrizes internacionais e com o art. 159 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal.  

§ 1º As informações obtidas pelo MNPCT serão públicas, observado o disposto na 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

§ 2º O MNPCT deverá proteger as informações pessoais das pessoas privadas de 

liberdade, de modo a preservar sua segurança, intimidade, vida privada, honra ou imagem, 

sendo vedada a publicação de qualquer dado pessoal sem o seu consentimento expresso.  

§ 3º Os documentos e relatórios elaborados no âmbito das visitas realizadas pelo 

MNPCT nos termos do inciso I do caput do art. 9º poderão produzir prova em juízo, de 

acordo com a legislação vigente.  

§ 4º Não se prejudicará pessoa, órgão ou entidade por ter fornecido informação ao 

MNPCT, assim como não se permitirá que nenhum servidor público ou autoridade tolere ou 

lhes ordene, aplique ou permita sanção relacionada com esse fato. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.085, DE 19 DE ABRIL DE 2007 
 

Promulga o Protocolo Facultativo à 

Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes, adotado em 18 de dezembro de 

2002.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que pelo Decreto nº 40, de 15 de fevereiro de 1991, foi promulgada 

a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes, de 10 de dezembro de 1984;  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 483, de 20 de dezembro de 2006, o texto do Protocolo Facultativo à Convenção 

contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, de 18 de 

dezembro de 2002;  

 

Considerando que o Brasil depositou o instrumento de ratificação do Protocolo 

junto ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas em 11 de janeiro de 2007;  

 

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 22 de junho de 

2006, e entrou em vigor para o Brasil em 11 de fevereiro de 2007;  

 

DECRETA:  
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Art. 1º O Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adotado em Nova York em 18 de 

dezembro de 2002, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão 

inteiramente como nele se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de abril de 2007; 186o da Independência e 119º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO CONTRA A 

TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS 

CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES 

 

PREÂMBULO  

 

Os Estados-Partes do presente Protocolo,  

 

Reafirmando que a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes 

são proibidos e constituem grave violação dos direitos humanos,  

 

Convencidos de que medidas adicionais são necessárias para atingir os objetivos da 

Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes (doravante denominada a Convenção) e para reforçar a proteção de pessoas 

privadas de liberdade contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes,  

 

Recordando que os Artigos 2 e 16 da Convenção obrigam cada Estado-Parte a tomar medidas 

efetivas para prevenir atos de tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes em qualquer território sob a sua jurisdição,  

 

Reconhecendo que os Estados têm a responsabilidade primária pela implementação destes 

Artigos, que reforçam a proteção das pessoas privadas de liberdade, que o respeito completo 

por seus direitos humanos é responsabilidade comum compartilhada entre todos e que órgãos 

de implementação internacional complementam e reforçam medidas nacionais,  

 

Recordando que a efetiva prevenção da tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes requer educação e uma combinação de medidas legislativas, 

administrativas, judiciais e outras,  

 

Recordando também que a Conferência Mundial de Direitos Humanos declarou firmemente 

que os esforços para erradicar a tortura deveriam primeira e principalmente concentrar-se na 



60 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 402/2019 

prevenção e convocou a adoção de um protocolo opcional à Convenção, designado para 

estabelecer um sistema preventivo de visitas regulares a centros de detenção,  

 

Convencidos de que a proteção de pessoas privadas de liberdade contra a tortura e outros 

tratamentos ou penas cruéis desumanos ou degradantes pode ser reforçada por meios não-

judiciais de natureza preventiva, baseados em visitas regulares a centros de detenção,  

 

Acordaram o seguinte:  

 

Parte I 

Princípios Gerais 

 

Artigo 1 

 

O objetivo do presente Protocolo é estabelecer um sistema de visitas regulares efetuadas por 

órgãos nacionais e internacionais independentes a lugares onde pessoas são privadas de sua 

liberdade, com a intenção de prevenir a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes.  

 

Artigo 2 

 

1.Um Subcomitê de Prevenção da Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos 

ou Degradantes do Comitê contra a Tortura (doravante denominado Subcomitê de Prevenção) 

deverá ser estabelecido e desempenhar as funções definidas no presente Protocolo.  

 

2.O Subcomitê de Prevenção deve desempenhar suas funções no marco da Carta das Nações 

Unidas e deve ser guiado por seus princípios e propósitos, bem como pelas normas das 

Nações Unidas relativas ao tratamento das pessoas privadas de sua liberdade.  

 

3.Igualmente, o Subcomitê de Prevenção deve ser guiado pelos princípios da 

confidencialidade, imparcialidade, não seletividade, universalidade e objetividade.  

 

4.O Subcomitê de Prevenção e os Estados-Partes devem cooperar na implementação do 

presente Protocolo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 396, DE 2019 
(Da Sra. Jandira Feghali) 

 
Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição, o Decreto nº 9.831, de 
10 de junho de 2019 que altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 
2019, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 
de dezembro de 2013, que regulamenta o funcionamento do Sistema 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, a composição e o 
funcionamento do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, 
dispõe sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura; 
e remaneja cargos em comissão. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-389/2019.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, V, da Constituição, o Decreto nº 9.831, de 10 de 

junho de 2019, que altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019 e o Decreto nº 8.154, de 

16 de dezembro de 2013 para dispor sobre a composição e o funcionamento do Comitê 

Nacional de Prevenção e Combate à Tortura e do Mecanismo Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura;  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO  

 

O Decreto nº 9.831, de 10 de junho de 2019 exonerou 11 integrantes do Mecanismo Nacional 

de Prevenção e Combate à Tortura (MNPCT), o que, na prática, significa a extinção da 

entidade. Criado em 2013 o Mecanismo tinha como objetivo monitorar violações de direitos 

humanos e prevenir a prática de tortura em instituições como penitenciárias, hospitais 

psiquiátricos e comunidades terapêuticas. 

Demonstrando mais uma vez o seu desprezo pela democracia, os direitos humanos e os 

compromissos internacionais, com o decreto de Bolsonaro, o grupo agora passa a ser formado 

apenas por participantes não remunerados, o que, na prática, desmonta a capacidade de 

atuação e a independência do órgão. 
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Em nota oficial o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura (MNPCT) afirma 

que o decreto acaba com a autonomia e as condições de funcionamento do MNPCT, em nítida 

retaliação à atuação do órgão.  

O Mecanismo Nacional vinha denunciando práticas sistemáticas de tortura nos locais de 

privação liberdade em todo Brasil, incluindo os recentes relatórios referentes às Comunidades 

Terapêuticas, aos Massacres no Sistema Prisional do Rio Grande do Norte, de Roraima e do 

Amazonas; além da atuação irregular da Força Tarefa de Intervenção Federal (FTIP) do 

Ministério da Justiça (MJ), do ministro Sérgio Moro, no Ceará.  

Afirma ainda o documento: “...Com a publicação do Decreto nº 9.831/2019, o Governo 

brasileiro viola o Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos 

ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (OPCAT), em especial no que se refere aos 

artigos que tratam da necessidade de vistas regulares feitas por Órgão AUTÔNOMO e 

INDEPENDENTE, quando exonera imediatamente as peritas e os peritos selecionados para 

atuar em âmbito nacional”.  

Se nada mais provoca espanto partindo desse governo, a Liderança da Minoria registra o seu 

repúdio a mais esse passo rumo à barbárie e conclama a todos os parlamentares a apoiarem 

nossa proposta de Decreto Legislativo que suspende essa afronta ao ordenamento democrático 

nacional e internacional. 

 

____________________________________ 

Dep. JANDIRA FEGHALI  

Líder da Minoria 

(PCdoB/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 9.831, DE 10 DE JUNHO DE 2019 
 

Altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 

2019, que aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão e das Funções de Confiança do 

Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 

de dezembro de 2013, que regulamenta o 

funcionamento do Sistema Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, a composição 

e o funcionamento do Comitê Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, dispõe sobre 

o Mecanismo Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura; e remaneja cargos em 

comissão.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam remanejados, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia, na forma do Anexo I, onze cargos em comissão 

do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS 102.4.  

 

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, passa a vigorar 

com as alterações constantes do Anexo II a este Decreto.  

 

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir na Estrutura 

Regimental do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos por força deste 

Decreto ficam automaticamente exonerados.  

 

Art. 4º O Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.2º...............................................................................................................  

Parágrafo único. A coordenação do SNPCT será exercida pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

 

"Art.4º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 1º Os Comitês e Mecanismos Estaduais e Distrital de Prevenção e 

Combate à Tortura poderão integrar o SNPCT por meio de termo de adesão 

específico firmado nos termos deste Decreto e de normas complementares 

do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos disporá sobre os critérios e o procedimento de ingresso 

no SNPCT dos órgãos e das entidades de que trata o caput." (NR) 

 

"Art. 8º O CNPCT, órgão integrante da estrutura do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, será composto:  

I - pelo Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 

que o presidirá;  

II - por dois representantes do Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos;  

III - por um representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública;  

IV - por um representante do Ministério da Defesa;  

V - por um representante do Ministério das Relações Exteriores;  

VI - por um representante do Ministério da Educação;  

VII - por um representante do Ministério da Cidadania;  

VIII - por um representante do Ministério da Saúde;  
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IX - por um representante da Secretaria-Geral da Presidência da República;  

X - por um representante da Secretaria de Governo da Presidência da 

República;  

XI - por dois representantes de conselhos de classes profissionais;  

XII - por oito representantes titulares de movimentos sociais, fóruns, redes, 

entidades da sociedade civil com atuação relacionada à prevenção e ao 

combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes; e  

XIII - por dois representantes de entidades representativas de trabalhadores, 

estudantes, empresários e instituições de ensino e pesquisa, cuja atuação 

esteja relacionada à prevenção e ao combate à tortura e a outros tratamentos 

ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.  

§ 1º Os representantes referidos nos incisos II a X do caput e respectivos 

suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e 

designados por ato do Presidente da República.  

§ 2º Os representantes referidos nos incisos XI a XIII do caput e respectivos 

suplentes serão escolhidos e designados por ato do Presidente da República 

após o chamamento público.  

..........................................................................................................................  

§ 4º Os representantes referidos nos incisos XI a XIII do caput e respectivos 

suplentes serão da mesma instituição.  

§ 5º O mandato dos representantes, titulares e suplentes, do CNPCT 

referidos nos incisos XI a XIII do caput será de dois anos, admitida uma 

recondução por igual período.  

..........................................................................................................................  

§ 8º O vice-presidente do CNPCT será eleito pelos demais membros e 

exercerá mandato de um ano, assegurada a alternância entre os 

representantes dos incisos II a X do caput e os representantes dos incisos XI 

a XIII do caput." (NR)  

 

"Art. 10. O MNPCT, órgão integrante da estrutura do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, será composto por onze peritos, 

escolhidos pelo CNPCT e designados por ato do Presidente da República, 

com mandato de três anos, admitida uma recondução por igual período. 

..........................................................................................................................  

§ 3º É vedado o exercício de peritos vinculados a redes e a entidades da 

sociedade civil e a instituições de ensino e pesquisa, a entidades 

representativas de trabalhadores, a estudantes e a empresários integrantes do 

CNPCT.  

..........................................................................................................................  

§ 5º A participação no MNPCT será considerada prestação de serviço 

público relevante, não remunerada." (NR) 

 

"Art. 14. Caberá à Polícia Federal e à Policia Rodoviária Federal assegurar o 

apoio necessário à atuação do MNPCT, por meio de acordo a ser firmado 

com o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

 

"Art. 18. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

prestará o apoio técnico, financeiro e administrativo necessários ao 

funcionamento do SNPCT, do CNPCT e do MNPCT." (NR) 
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"Art. 19. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

fomentará a criação de Mecanismos de Prevenção e Combate à Tortura no 

âmbito dos Estados e do Distrito Federal." (NR) 

 

"Art. 20. A transferência voluntária de recursos realizada pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos para os entes federativos 

destinados à prevenção e ao combate à tortura será precedida do termo de 

adesão referido no § 1º do art. 4º." (NR) 

 

"Art. 21. As despesas decorrentes deste Decreto serão custeadas por 

dotações orçamentárias da União consignadas anualmente no orçamento do 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, observados os 

limites de movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente." 

(NR) 

 

"Art. 23. O chamamento público referido no § 2º do art. 8º será convocado 

por meio de edital elaborado e publicado pelo Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

 

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.154, de 2013:  

I - os § 3º e § 7º do art. 8º;  

II - o § 2º do art. 10; e  

III - o art. 26.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Sérgio Luiz Cury Carazza  
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 402, DE 2019 

(Da Sra. Joenia Wapichana) 
 

Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, a aplicação do 
Decreto nº 9.831/19, que altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 
2019, o qual aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 
de dezembro de 2013, que regulamenta o funcionamento do Sistema 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, a composição e o 
funcionamento do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, 
dispõe sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura 
e remaneja cargos em comissão. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDL-389/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada a aplicação do disposto no Decreto nº 9.831/19, que 

altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, o qual aprova a Estrutura 

Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 

Funções de Confiança do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, que 

regulamenta o funcionamento do Sistema Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura, a composição e o funcionamento do Comitê Nacional 

de Prevenção e Combate à Tortura, dispõe sobre o Mecanismo Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura; e remaneja cargos em comissão. 

 Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto nº 9.831/19, de 11 de junho de 2019, editado pelo Presidente da República, 

prevê a exoneração de onze peritos do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à 

Tortura  (MNPCT) e determina que os novos membros exercerão prestação de serviço 

público não remunerada, isto é, passarão a trabalhar de forma voluntária. 

O MNPCT faz parte do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, instituído pela 

Lei 12.847/13, e é composto por 11 peritos que atuam de maneira independente. A própria 

lei elenca as competências do MNPCT: 

“Art. 9º Compete ao MNPCT: 
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I - planejar, realizar e monitorar visitas periódicas e regulares a pessoas privadas de 

liberdade em todas as unidades da Federação, para verificar as condições de fato e 

de direito a que se encontram submetidas; 

II - articular-se com o Subcomitê de Prevenção da Organização das Nações Unidas, 

previsto no Artigo 2 do Protocolo Facultativo à Convenção das Nações Unidas 

contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes, promulgado pelo Decreto nº 6.085, de 19 de abril de 2007,de forma a 

dar apoio a suas missões no território nacional, com o objetivo de unificar as 

estratégias e políticas de prevenção da tortura e de outros tratamentos e práticas 

cruéis, desumanos ou degradantes; 

III - requerer à autoridade competente que instaure procedimento criminal e 

administrativo mediante a constatação de indícios da prática de tortura e de outros 

tratamentos e práticas cruéis, desumanos ou degradantes; 

IV - elaborar relatório circunstanciado de cada visita realizada nos termos do inciso 

I e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apresentá-lo ao CNPCT, à Procuradoria-

Geral da República e às autoridades responsáveis pela detenção e outras 

autoridades competentes; 

V - elaborar, anualmente, relatório circunstanciado e sistematizado sobre o 

conjunto de visitas realizadas e recomendações formuladas, comunicando ao 

dirigente imediato do estabelecimento ou da unidade visitada e ao dirigente 

máximo do órgão ou da instituição a que esteja vinculado o estabelecimento ou 

unidade visitada de qualquer dos entes federativos, ou ao particular responsável, 

do inteiro teor do relatório produzido, a fim de que sejam solucionados os 

problemas identificados e o sistema aprimorado; 

VI - fazer recomendações e observações às autoridades públicas ou privadas, 

responsáveis pelas pessoas em locais de privação de liberdade, com vistas a 

garantir a observância dos direitos dessas pessoas; 

VII - publicar os relatórios de visitas periódicas e regulares realizadas e o relatório 

anual e promover a difusão deles; 

VIII - sugerir propostas e observações a respeito da legislação existente; e 

IX - elaborar e aprovar o seu regimento interno.” 

Nas palavras de Henrique Apolinário, advogado da Conectas e membro do CNPCT (Comitê 

Nacional de Prevenção e Combate à Tortura), “na prática, [a edição do Decreto] significa a 

extinção do principal mecanismo que inspeciona presídios no Brasil. O governo 

enfraquece ainda mais um órgão que é essencial para melhorar a desesperadora situação 

das prisões brasileiras.” 

A prática da tortura, malgrado todo o avanço constitucional e legislativo, continua a ser 

uma realidade em muitos âmbitos em nosso país e por essa razão há tempos se discutem 

formas de transformar esse cenário. 

Como consta do sítio eletrônico da Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara 

dos Deputados[1], em seminário realizado de 22 a 24 de junho de 2005 em São Paulo para 

discussão sobre o combate às práticas de tortura, foram apontadas as seguintes 

conclusões: 

“A prática de tortura continua a ser denunciada como sistemática em instituições 

controladas pela polícia como forma de obter confissões, e no sistema 

penitenciário como forma de extorsão, intimidação, e punição. Apesar da entrada 
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em vigor em 1997 da lei federal no 9.455 tipificando o crime de tortura como 

infração criminal, a impunidade dos infratores ainda é a regra. 

Ainda, as condições de detenção — caracterizada por excessiva superlotação, 

serviços e instalações inadequados, corrupção generalizada, e controle de facto 

por organizações criminosas - geralmente acarretam punição ou tratamento cruel, 

desumano, e degradante. O aumento dramático da população prisional nos 

últimos dez anos (de 83,2 presos por 100 mil habitantes em 1993 a 181,5 em 2003) 

contribuiu para agravar a situação. 

O grave problema da prática de tortura e maus-tratos parece ocorrer não pela 

ausência de leis e estruturas, mas sim em razão da falta de efetiva implementação 

e cumprimento destas. É extremamente difícil obter uma clara idéia da situação 

por todo o país em razão da inexistência de dados precisos e insuficiente troca de 

informações entre os diferentes níveis de governo.” 

Nesse sentido, o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura passou a 

desempenhar importante papel no combate à tortura, criando condições para efetivar o 

que o Brasil havia se comprometido através do Decreto nº 6.085/07, que promulgou o 

Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, adotado em 18 de dezembro de 2002. 

No corrente ano, inclusive, o MNPCT denunciou graves violações de direitos humanos em 

presídios do Ceará, nos quais os encarcerados viviam em instalações extremamente 

insalubres e em condições degradantes[2]. 

O Decreto editado na data de hoje, contudo, extrapola sensivelmente o poder 

regulamentar de que dispõe o Chefe do Executivo, na medida em que retira a eficácia de 

todo sistema de prevenção e combate à tortura, implicando em menosprezo de acordos 

internacionais que o país solenemente assumiu. 

Ademais, há clara ofensa ao art. 8º, § 2º da Lei 12.847/13: 

“§ 2º Os membros do MNPCT terão independência na sua atuação e garantia do 

seu mandato, do qual não serão destituídos senão pelo Presidente da República 

nos casos de condenação penal transitada em julgado, ou de processo disciplinar, 

em conformidade com as Leis nºs 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 8.429, de 2 

de junho de 1992.” 

Não há notícias de que tenha havido trânsito em julgado de condenação em ação 

penal ou processo disciplinar. Dessa forma, não se admite que um Decreto, 

instrumento legal com hierarquia inferior a de de qualquer Lei em sentido estrito, 

torne sem efeito a previsão acima transcrita. 

Diante desse contexto, não há outra medida de direito que não a de propor a 

sustação do Decreto nº 9.831/19, por meio do presente Decreto Legislativo, via 

apta para sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, nos termos do art. 49, V da 

Constituição Federal. 

 

Sala de sessões, em 17 de junho de 2019. 

 

JOENIA WAPICHANA 

Líder da REDE Sustentabilidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
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[1]Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cdhm/rede-

parlamentar-nacional-de-direitos-humanos/ProtFacultConvNacUnidTort/ProtFacultConvNacUniTort.html>. Acesso em 11 

jun. 2019. 
[2] Informações disponíveis no Relatório da missão, de abril de 2019. Disponível em: <https://apublica.org/wp-

content/uploads/2019/04/relatario-missa-o-ceara-protegido-sem-isbn-1.pdf>. Acesso em: 11/06/2019 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
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Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.831, DE 10 DE JUNHO DE 2019 
 

Altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 

2019, que aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão e das Funções de Confiança do 

Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 

de dezembro de 2013, que regulamenta o 

funcionamento do Sistema Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, a composição 

e o funcionamento do Comitê Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, dispõe sobre 

o Mecanismo Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura; e remaneja cargos em 

comissão.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam remanejados, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia, na forma do Anexo I, onze cargos em comissão 

do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS 102.4.  

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, passa a vigorar 

com as alterações constantes do Anexo II a este Decreto.  

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir na Estrutura 

Regimental do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos por força deste 

Decreto ficam automaticamente exonerados.  

Art. 4º O Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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"Art.2º...............................................................................................................  

Parágrafo único. A coordenação do SNPCT será exercida pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

"Art.4º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 1º Os Comitês e Mecanismos Estaduais e Distrital de Prevenção e 

Combate à Tortura poderão integrar o SNPCT por meio de termo de adesão 

específico firmado nos termos deste Decreto e de normas complementares 

do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos disporá sobre os critérios e o procedimento de ingresso 

no SNPCT dos órgãos e das entidades de que trata o caput." (NR) 

"Art. 8º O CNPCT, órgão integrante da estrutura do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, será composto:  

I - pelo Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 

que o presidirá;  

II - por dois representantes do Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos;  

III - por um representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública;  

IV - por um representante do Ministério da Defesa;  

V - por um representante do Ministério das Relações Exteriores;  

VI - por um representante do Ministério da Educação;  

VII - por um representante do Ministério da Cidadania;  

VIII - por um representante do Ministério da Saúde;  

IX - por um representante da Secretaria-Geral da Presidência da República;  

X - por um representante da Secretaria de Governo da Presidência da 

República;  

XI - por dois representantes de conselhos de classes profissionais;  

XII - por oito representantes titulares de movimentos sociais, fóruns, redes, 

entidades da sociedade civil com atuação relacionada à prevenção e ao 

combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes; e  

XIII - por dois representantes de entidades representativas de trabalhadores, 

estudantes, empresários e instituições de ensino e pesquisa, cuja atuação 

esteja relacionada à prevenção e ao combate à tortura e a outros tratamentos 

ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.  

§ 1º Os representantes referidos nos incisos II a X do caput e respectivos 

suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e 

designados por ato do Presidente da República.  

§ 2º Os representantes referidos nos incisos XI a XIII do caput e respectivos 

suplentes serão escolhidos e designados por ato do Presidente da República 

após o chamamento público.  

..........................................................................................................................  

§ 4º Os representantes referidos nos incisos XI a XIII do caput e respectivos 

suplentes serão da mesma instituição.  
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§ 5º O mandato dos representantes, titulares e suplentes, do CNPCT 

referidos nos incisos XI a XIII do caput será de dois anos, admitida uma 

recondução por igual período.  

..........................................................................................................................  

 

§ 8º O vice-presidente do CNPCT será eleito pelos demais membros e 

exercerá mandato de um ano, assegurada a alternância entre os 

representantes dos incisos II a X do caput e os representantes dos incisos XI 

a XIII do caput." (NR)  

"Art. 10. O MNPCT, órgão integrante da estrutura do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, será composto por onze peritos, 

escolhidos pelo CNPCT e designados por ato do Presidente da República, 

com mandato de três anos, admitida uma recondução por igual período. 

..........................................................................................................................  

§ 3º É vedado o exercício de peritos vinculados a redes e a entidades da 

sociedade civil e a instituições de ensino e pesquisa, a entidades 

representativas de trabalhadores, a estudantes e a empresários integrantes do 

CNPCT.  

..........................................................................................................................  

§ 5º A participação no MNPCT será considerada prestação de serviço 

público relevante, não remunerada." (NR) 

"Art. 14. Caberá à Polícia Federal e à Policia Rodoviária Federal assegurar o 

apoio necessário à atuação do MNPCT, por meio de acordo a ser firmado 

com o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

"Art. 18. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

prestará o apoio técnico, financeiro e administrativo necessários ao 

funcionamento do SNPCT, do CNPCT e do MNPCT." (NR) 

"Art. 19. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

fomentará a criação de Mecanismos de Prevenção e Combate à Tortura no 

âmbito dos Estados e do Distrito Federal." (NR) 

"Art. 20. A transferência voluntária de recursos realizada pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos para os entes federativos 

destinados à prevenção e ao combate à tortura será precedida do termo de 

adesão referido no § 1º do art. 4º." (NR) 

"Art. 21. As despesas decorrentes deste Decreto serão custeadas por 

dotações orçamentárias da União consignadas anualmente no orçamento do 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, observados os 

limites de movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente." 

(NR) 

"Art. 23. O chamamento público referido no § 2º do art. 8º será convocado 

por meio de edital elaborado e publicado pelo Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.154, de 2013:  

I - os § 3º e § 7º do art. 8º;  

II - o § 2º do art. 10; e  

III - o art. 26.  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
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JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Sérgio Luiz Cury Carazza  

 

ANEXO I 

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO SUPERIORES – DAS 

 

CÓDIGO 
DAS-

UNITÁRIO 

DO MDH PARA SEGES/ME 

QTD. VALOR TOTAL 

DAS 102.4 3,84 11 42,24 

TOTAL 11 42,24 
 

ANEXO II 

 

(Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019) 

 

“a).........................................................................................................................
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..........................................................................................................................................  

SECRETARIA NACIONAL DE 

PROTEÇÃO GLOBAL 
1 Secretário DAS 101.6 

 1 Secretário Adjunto DAS 101.5 

 1 Diretor de Programa DAS 101.5 

 1 Assessor DAS 102.4 

 
1 

Assessor para Assuntos 

sobre Refugiados 
DAS 102.4 

    

Coordenação-Geral do Conselho 

Nacional de Direitos Humanos 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

    

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 

    

Coordenação-Geral de Direito à 

Memória e à Verdade e Apoio à 

Comissão Especial sobre Mortos e 

Desaparecidos Políticos 

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
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Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 

.................................................................................................................................................  

b) ......................................................................................................................... 

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO 
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL 

NE 6,41 1 6,41 1 6,41 

DAS 101.6 6,27 9 56,43 9 56,43 

DAS 101.5 5,04 30 151,20 30 151,20 

DAS 101.4 3,84 63 241,92 63 241,92 

DAS 101.3 2,10 83 174,30 83 174,30 

DAS 101.2 1,27 3 3,81 3 3,81 

      

DAS 102.5 5,04 4 20,16 4 20,16 

DAS 102.4 3,84 34 130,56 23 88,32 

DAS 102.3 2,10 18 37,80 18 37,80 

DAS 102.2 1,27 7 8,89 7 8,89 

DAS 102.1 1,00 7 7,00 7 7,00 

SUBTOTAL 1 259 838,48 248 796,24 

FCPE 101.5 3,03 2 6,06 2 6,06 

FCPE 101.4 2,30 22 50,60 22 50,60 

FCPE 101.3 1,26 12 15,12 12 15,12 
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FCPE 101.2 0,76 14 10,64 14 10,64 

      

FCPE 102.4 2,30 4 9,20 4 9,20 

FCPE 102.3 1,26 1 1,26 1 1,26 

FCPE 102.2 0,76 6 4,56 6 4,56 

SUBTOTAL 2 61 97,44 61 97,44 

FG-1 0,20 5 1,00 5 1,00 

SUBTOTAL 3 5 1,00 5 1,00 

TOTAL 325 936,92 314 894,68 

” (NR) 
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LEI Nº 12.847, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura; cria o Comitê Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura e o 

Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate 

à Tortura; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO MECANISMO NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE 

À TORTURA - MNPCT 

 

Art. 8º Fica criado o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura-

MNPCT, órgão integrante da estrutura da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República, responsável pela prevenção e combate à tortura e a outros tratamentos ou penas 

cruéis, desumanos ou degradantes, nos termos do Artigo 3 do Protocolo Facultativo à 

Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, promulgado pelo Decreto nº 6.085, de 19 de abril de 2007.  

§ 1º O MNPCT será composto por 11 (onze) peritos, escolhidos pelo CNPCT 

entre pessoas com notório conhecimento e formação de nível superior, atuação e experiência 

na área de prevenção e combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos 

ou degradantes, e nomeados pelo Presidente da República, para mandato fixo de 3 (três) anos, 

permitida uma recondução.  

§ 2º Os membros do MNPCT terão independência na sua atuação e garantia do 

seu mandato, do qual não serão destituídos senão pelo Presidente da República nos casos de 

condenação penal transitada em julgado, ou de processo disciplinar, em conformidade com as 

Leis nºs 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 8.429, de 2 de junho de 1992.  

§ 3º O afastamento cautelar de membro do MNPCT poderá ser determinado por 

decisão fundamentada do CNPCT, no caso de constatação de indício de materialidade e 

autoria de crime ou de grave violação ao dever funcional, o que perdurará até a conclusão do 

procedimento disciplinar de que trata o § 2º.  

§ 4º Não poderão compor o MNPCT, na condição de peritos, aqueles que:  

I - exerçam cargos executivos em agremiação partidária;  

II - não tenham condições de atuar com imparcialidade no exercício das 

competências do MNPCT.  

§ 5º Os Estados poderão criar o Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à 

Tortura - MEPCT, órgão responsável pela prevenção e combate à tortura e a outros 

tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, no âmbito estadual.  

§ 6º A visita periódica a que se refere o inciso I do caput e o § 2º, ambos do art. 

9º, deverá ser realizada em conjunto com o Mecanismo Estadual, que será avisado com 

antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.  

§ 7º A inexistência, a recusa ou a impossibilidade de o Mecanismo Estadual 

acompanhar a visita periódica no dia e hora marcados não impede a atuação do MNPCT.  
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Art. 9º Compete ao MNPCT:  

I - planejar, realizar e monitorar visitas periódicas e regulares a pessoas privadas 

de liberdade em todas as unidades da Federação, para verificar as condições de fato e de 

direito a que se encontram submetidas;  

II - articular-se com o Subcomitê de Prevenção da Organização das Nações 

Unidas, previsto no Artigo 2 do Protocolo Facultativo à Convenção das Nações Unidas contra 

a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, promulgado 

pelo Decreto nº 6.085, de 19 de abril de 2007, de forma a dar apoio a suas missões no 

território nacional, com o objetivo de unificar as estratégias e políticas de prevenção da tortura 

e de outros tratamentos e práticas cruéis, desumanos ou degradantes;  

III - requerer à autoridade competente que instaure procedimento criminal e 

administrativo mediante a constatação de indícios da prática de tortura e de outros tratamentos 

e práticas cruéis, desumanos ou degradantes;  

IV - elaborar relatório circunstanciado de cada visita realizada nos termos do 

inciso I e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apresentá-lo ao CNPCT, à Procuradoria-Geral 

da República e às autoridades responsáveis pela detenção e outras autoridades competentes;  

V - elaborar, anualmente, relatório circunstanciado e sistematizado sobre o 

conjunto de visitas realizadas e recomendações formuladas, comunicando ao dirigente 

imediato do estabelecimento ou da unidade visitada e ao dirigente máximo do órgão ou da 

instituição a que esteja vinculado o estabelecimento ou unidade visitada de qualquer dos entes 

federativos, ou ao particular responsável, do inteiro teor do relatório produzido, a fim de que 

sejam solucionados os problemas identificados e o sistema aprimorado;  

VI - fazer recomendações e observações às autoridades públicas ou privadas, 

responsáveis pelas pessoas em locais de privação de liberdade, com vistas a garantir a 

observância dos direitos dessas pessoas;  

VII - publicar os relatórios de visitas periódicas e regulares realizadas e o relatório 

anual e promover a difusão deles;  

VIII - sugerir propostas e observações a respeito da legislação existente; e  

IX - elaborar e aprovar o seu regimento interno.  

§ 1º A atuação do MNPCT dar-se-á sem prejuízo das competências atribuídas aos 

demais órgãos e entidades que exerçam funções semelhantes.  

§ 2º Nas visitas previstas no inciso I do caput, o MNPCT poderá ser representado 

por todos os seus membros ou por grupos menores e poderá convidar representantes de 

entidades da sociedade civil, peritos e especialistas com atuação em áreas afins.  

§ 3º A seleção de projetos que utilizem recursos oriundos do Fundo Penitenciário 

Nacional, do Fundo Nacional de Segurança Pública, do Fundo Nacional do Idoso e do Fundo 

Nacional para a Criança e o Adolescente deverá levar em conta as recomendações formuladas 

pelo MNPCT.  

§ 4º O Departamento de Polícia Federal e o Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal prestarão o apoio necessário à atuação do MNPCT.  

 

Art. 10. São assegurados ao MNPCT e aos seus membros:  

I - a autonomia das posições e opiniões adotadas no exercício de suas funções;  

II - o acesso, independentemente de autorização, a todas as informações e 

registros relativos ao número, à identidade, às condições de detenção e ao tratamento 

conferido às pessoas privadas de liberdade;  

III - o acesso ao número de unidades de detenção ou execução de pena privativa 

de liberdade e a respectiva lotação e localização de cada uma;  

IV - o acesso a todos os locais arrolados no inciso II do caput do art. 3º, públicos e 

privados, de privação de liberdade e a todas as instalações e equipamentos do local;  
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V - a possibilidade de entrevistar pessoas privadas de liberdade ou qualquer outra 

pessoa que possa fornecer informações relevantes, reservadamente e sem testemunhas, em 

local que garanta a segurança e o sigilo necessários;  

VI - a escolha dos locais a visitar e das pessoas a serem entrevistadas, com a 

possibilidade, inclusive, de fazer registros por meio da utilização de recursos audiovisuais, 

respeitada a intimidade das pessoas envolvidas; e  

VII - a possibilidade de solicitar a realização de perícias oficiais, em consonância 

com as normas e diretrizes internacionais e com o art. 159 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal.  

§ 1º As informações obtidas pelo MNPCT serão públicas, observado o disposto na 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

§ 2º O MNPCT deverá proteger as informações pessoais das pessoas privadas de 

liberdade, de modo a preservar sua segurança, intimidade, vida privada, honra ou imagem, 

sendo vedada a publicação de qualquer dado pessoal sem o seu consentimento expresso.  

§ 3º Os documentos e relatórios elaborados no âmbito das visitas realizadas pelo 

MNPCT nos termos do inciso I do caput do art. 9º poderão produzir prova em juízo, de 

acordo com a legislação vigente.  

§ 4º Não se prejudicará pessoa, órgão ou entidade por ter fornecido informação ao 

MNPCT, assim como não se permitirá que nenhum servidor público ou autoridade tolere ou 

lhes ordene, aplique ou permita sanção relacionada com esse fato. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997 
 

Define os crimes de tortura e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Constitui crime de tortura: 

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental: 

a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de 

terceira pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 

II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 

castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei 

ou não resultante de medida legal. 

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-

las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de 

reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos. 

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 
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I - se o crime é cometido por agente público; 

II - se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, 

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação). 

III - se o crime é cometido mediante seqüestro. 

§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará o 

cumprimento da pena em regime fechado. 

Art. 2º. O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido 

cometido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em 

local sob jurisdição brasileira.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º. Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente.  

 

Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

 

DECRETO Nº 6.085, DE 19 DE ABRIL DE 2007 
 

Promulga o Protocolo Facultativo à 

Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes, adotado em 18 de dezembro de 

2002.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que pelo Decreto nº 40, de 15 de fevereiro de 1991, foi promulgada 

a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes, de 10 de dezembro de 1984;  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 483, de 20 de dezembro de 2006, o texto do Protocolo Facultativo à Convenção 

contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, de 18 de 

dezembro de 2002;  

Considerando que o Brasil depositou o instrumento de ratificação do Protocolo 

junto ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas em 11 de janeiro de 2007;  

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 22 de junho de 

2006, e entrou em vigor para o Brasil em 11 de fevereiro de 2007;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adotado em Nova York em 18 de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-publicacaooriginal-1-pl.html
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dezembro de 2002, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão 

inteiramente como nele se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de abril de 2007; 186o da Independência e 119º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO CONTRA A 

TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS 

CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES 

 

PREÂMBULO  

 

Os Estados-Partes do presente Protocolo,  

Reafirmando que a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes 

são proibidos e constituem grave violação dos direitos humanos,  

Convencidos de que medidas adicionais são necessárias para atingir os objetivos da 

Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes (doravante denominada a Convenção) e para reforçar a proteção de pessoas 

privadas de liberdade contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes,  

Recordando que os Artigos 2 e 16 da Convenção obrigam cada Estado-Parte a tomar medidas 

efetivas para prevenir atos de tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes em qualquer território sob a sua jurisdição,  

Reconhecendo que os Estados têm a responsabilidade primária pela implementação destes 

Artigos, que reforçam a proteção das pessoas privadas de liberdade, que o respeito completo 

por seus direitos humanos é responsabilidade comum compartilhada entre todos e que órgãos 

de implementação internacional complementam e reforçam medidas nacionais,  

Recordando que a efetiva prevenção da tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes requer educação e uma combinação de medidas legislativas, 

administrativas, judiciais e outras,  

Recordando também que a Conferência Mundial de Direitos Humanos declarou firmemente 

que os esforços para erradicar a tortura deveriam primeira e principalmente concentrar-se na 

prevenção e convocou a adoção de um protocolo opcional à Convenção, designado para 

estabelecer um sistema preventivo de visitas regulares a centros de detenção,  

Convencidos de que a proteção de pessoas privadas de liberdade contra a tortura e outros 

tratamentos ou penas cruéis desumanos ou degradantes pode ser reforçada por meios não-

judiciais de natureza preventiva, baseados em visitas regulares a centros de detenção,  

Acordaram o seguinte:  

 

Parte I 

Princípios Gerais 

 

Artigo 1 
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O objetivo do presente Protocolo é estabelecer um sistema de visitas regulares efetuadas por 

órgãos nacionais e internacionais independentes a lugares onde pessoas são privadas de sua 

liberdade, com a intenção de prevenir a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes.  

 

Artigo 2 

 

1.Um Subcomitê de Prevenção da Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos 

ou Degradantes do Comitê contra a Tortura (doravante denominado Subcomitê de Prevenção) 

deverá ser estabelecido e desempenhar as funções definidas no presente Protocolo.  

2.O Subcomitê de Prevenção deve desempenhar suas funções no marco da Carta das Nações 

Unidas e deve ser guiado por seus princípios e propósitos, bem como pelas normas das 

Nações Unidas relativas ao tratamento das pessoas privadas de sua liberdade.  

3.Igualmente, o Subcomitê de Prevenção deve ser guiado pelos princípios da 

confidencialidade, imparcialidade, não seletividade, universalidade e objetividade.  

4.O Subcomitê de Prevenção e os Estados-Partes devem cooperar na implementação do 

presente Protocolo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 389, DE 2019 

Apensados: PDL nº 390/2019, PDL nº 392/2019, PDL nº 393/2019, PDL nº 
396/2019 e PDL nº 402/2019 

Susta os efeitos do Decreto nº 9.831, 
de 10 de junho de 2019 que altera o Decreto 
nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, que 
aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e 
das Funções de Confiança do Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 
e o Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 
2013, que regulamenta o funcionamento do 
Sistema Nacional de Prevenção e Combate 
à Tortura, a composição e o funcionamento 
do Comitê Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura, dispõe sobre o 
Mecanismo Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura; e remaneja cargos em 
comissão. 

Autores: Deputada MARIA DO ROSÁRIO E 
OUTROS 

Relatora: Deputada ERIKA KOKAY 

I - RELATÓRIO 

Tratam-se de Projetos de Decreto Legislativo que visam sustar 

os efeitos do Decreto nº 9.831/2019, o qual “altera o Decreto nº 9.673, de 2 de 

janeiro de 2019, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 

dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 de 

dezembro de 2013, que regulamenta o funcionamento do Sistema Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, a composição e o funcionamento do Comitê 

Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, dispõe sobre o Mecanismo 
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Nacional de Prevenção e Combate à Tortura; e remaneja cargos em 

comissão”. 

À proposição principal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 

389/2019, de autoria da Deputada Maria do Rosário, foram apensadas as 

seguintes proposições, com o mesmo objetivo: 

1. PDL N° 390, de 2019, de autoria do Deputado Helder 

Salomão; 

2. PDL N° 392, de 2019, de autoria do Deputado Ivan 

Valente e outros; 

3. PDL N° 393, de 2019, de autoria da Deputada Tabata 

Amaral; 

4. PDL N° 396, de 2019, de autoria da Deputada Jandira 

Feghali; e 

5. PDL N° 402, de 2019, de autoria da Deputada Joenia 

Wapichana.  

As proposições, que tramitam em regime ordinário e foram 

distribuídas à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ambas competentes para 

se manifestarem sobre o mérito, se sujeitam, obrigatoriamente, a apreciação 

pelo Plenário.  

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

A Lei nº. 12.847/13 criou o Sistema Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura, que, consoante disposto no art. 2º, § 1º, do referido 

diploma legal, é composto pelos seguintes órgãos: a) Comitê Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura – CNPCT; b) Mecanismo Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura – MNPCT; c) Conselho Nacional de Política 

Criminal e Penitenciária – CNPCP e d) pelo órgão do Ministério da Justiça, 
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responsável pelo sistema penitenciário nacional (atualmente o Departamento 

Penitenciário Nacional – DEPEN).  

Quanto ao Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à 

Tortura, esvaziado pelo Decreto cujos efeitos se pretendem sustar, o art. 8º da 

Lei nº. 12.847/13 determina, em seu caput, que sua atribuição é ser 

“responsável pela prevenção e combate à tortura e a outros tratamentos ou 

penas cruéis, desumanos ou degradantes, nos termos do Artigo 3° do 

Protocolo Facultativo à Convenção das Nações Unidas contra a tortura e outros 

tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, promulgado pelo 

Decreto nº. 6.085/2007”. 

Consoante o disposto nos §§ 1º e 2º do mesmo artigo, o 

Mecanismo será composto por 11 (onze) peritos, escolhidos pelo Comitê 

Nacional de Prevenção e Combate à Tortura e nomeados pelo Presidente da 

República para um mandato fixo de 3 (três) anos, permitida uma recondução, 

sendo-lhes asseguradas “independência na sua atuação e garantia de seu 

mandato, do qual não serão destituídos senão pelo Presidente da República 

nos casos de condenação penal transitada em julgado, ou de processo 

disciplinar, em conformidade com as Leis nº. 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, e 8.429, de 2 de junho de 1992”.  

Como forma de garantir o funcionamento e a independência do 

Mecanismo, a Lei supracitada, em seu art.12, determinou que a Secretaria 

Especial de Direitos Humanos da Presidência da República (atual Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos) seja responsável por garantir o 

apoio técnico, financeiro, e administrativo necessário ao funcionamento do 

SNPCT, do CNPCT e do MNCPT.  

No que tange à forma de estruturação dos cargos para os 

Peritos do Mecanismo (MNCPT), é preciso tecer algumas considerações. 

Para garantir estrutura física, administrativa e financeira para os 11 (onze 

peritos) e equipe administrativa (Coordenador Geral e Secretário-Executivo do 

Mecanismo), a Lei nº. 12.857/2013, em seu art. 14, I, criou 13 (treze) cargos 

para a então Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da 

República. Os cargos foram: a) 12 (doze) Cargo em Comissão Direção e 
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Assessoramento - DAS-4 (11 peritos e Coordenador Geral) e b) 1 (um) DAS-2 

(Secretário-Executivo do Mecanismo).   

A comprovação da estrita vinculação destes cargos com a 

implementação do Mecanismo se demonstra pela leitura da Mensagem de 

encaminhamento do Projeto de Lei que originou a Lei nº. 12.857/2013, 

elaborado pelo então Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, in 

verbis:  

12 – No âmbito da Presidência da República, propõe-se a criação de 
treze cargos em comissão, destinados à Secretaria de Direitos 
Humanos: doze DAS-4 e um DAS-3. Serão empregados nas atividades 
de Prevenção e Combate à Tortura, como instrumento do Sistema 
Nacional de Prevenção à Tortura, com a finalidade de erradicar a tortura 
e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.  

Criados os 13 cargos, os mesmos foram absorvidos pela 

estrutura da então Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da 

República, conforme se extrai do Decreto nº. 8.162/2013, que previu 11 cargos 

DAS 102.4 para serem ocupados pelos peritos, cargos esses vinculados à 

Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, ao qual o 

Mecanismo está ligado (art. 2º, III, “g”).  

A disciplina legal de assegurar remuneração aos peritos do 

Mecanismo por meio de ocupação dos referidos cargos DAS 102.4 foi 

observada ao longo dos anos na estrutura que sucederam a Secretaria 

Especial de Direitos Humanos da Presidência da República: Primeiramente 

como Ministério dos Direitos Humanos (vide Anexo II do Decreto nº. 

9.122/2017) e depois (até a publicação do ato exorbitante do poder 

regulamentar) no Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

(vide redação originária do Anexo II do Decreto nº. 9.673/2019). Portanto, os 11 

cargos que foram remanejados para o Ministério da Economia são os cargos 

então ocupados pelos 11 peritos do Mecanismo. Desta feita, no período de 

mandato e por Decreto os peritos deixaram de ser remunerados para atuarem 

como prestação de serviço público relevante, não remunerado. 

A ilegalidade ora discutida no PDL está consubstanciada nos 

artigos 1º, 3º e 4º do Decreto nº. 9.831. O Art. 1º, extrapolando os seus 

limites regulamentadores, remaneja os supracitados cargos, que por lei eram 
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destinados ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, para a 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia.  

Já o art. 3º, exonera todos os ocupantes dos cargos em 

comissão que deixaram de existir na estrutura do Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos.  

Por fim, o art. 4º altera o Decreto nº. 8.154/2013 (que 

regulamenta o funcionamento do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à 

Tortura e dispõe sobre o Mecanismo) para, ao arrepio da vedação legal de 

prestação de serviço gratuito sem previsão legal1, criar o § 5º no art. 10 em 

que assevera que “a participação no MNCPT será considerada prestação de 

serviço público relevante, não remunerada”.  

Quanto ao remanejamento por Decreto de cargos criados por 

lei, é mister destacar que a extinção oblíqua, por Decreto, de órgãos 

criados por Lei extrapola os poderes regulamentadores inerentes aos 

Decretos.  

Como dito, os cargos remanejados pelo Decreto atacado foram 

criados por Lei (12.853/2013) com destinação para o atual Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, com o objetivo de estruturar o 

Mecanismo de Combate à Tortura. Outrossim, essa vinculação estabelecida 

por Lei dos cargos à estrutura do Mecanismo também se confirma pelo 

Relatório de Gestão do ano de 2014 da então SDH-PR, que em sua Página 18, 

ao abordar os atos legais que regulamentam a estrutura daquela Secretaria, 

consigna: “Lei 12.857/2013 – Pelo inciso I, do art. 14, são criados cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS), destinados à 

Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, sendo 12 (doze) 

DAS-14 e 1 (um) DAS-2 (Mecanismo de Combate à Tortura)”. 

No mesmo sentido, conforme já dito a Lei 12.847, que cria o 

Sistema e o Mecanismo de Combate à Tortura, em seu art. 8º, caput, dotou o 

Mecanismo da responsabilidade pela “prevenção e combate à tortura e a 

outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, nos termos 

                                            
1
 Lei 8.112/1990: “Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.” 
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do art. 3 do Protocolo Facultativo à Convenção das Nações Unidas contra a 

Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes” 

e, no § 2º do mesmo artigo, assegurou aos peritos do Mecanismo 

“independência na sua atuação e garantia do seu mandato, do qual não 

serão destituídos senão pelo Presidente da República nos casos de 

condenação penal transitada em julgado, ou de processo disciplinar, em 

conformidade com as Leis nos 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 8.429, de 

2 de junho de 1992.”,  

Ressaltando a importância da independência dos peritos do 

Mecanismo, a ONU publicou um guia sobre Mecanismos Nacionais de 

Prevenção, aonde de forma clara ressalta que “os mandatos, que podem ser 

renováveis, devem ser suficientes para promover o funcionamento 

independente dos Mecanismos Nacionais de Prevenção, incluindo a garantia 

de continuidade e remuneração adequada, para atrair pessoas com 

experiência acumulada no campo da prevenção da tortura e para construir 

conhecimento institucional”. 

Desta feita, quando o Presidente da República, por Decreto, 

remaneja os cargos, exonera os peritos e determina que os mesmos serão 

considerados trabalhos não remunerados, contrariando dispositivos inscritos 

em lei ordinária, extrapola as funções exclusivamente regulamentadoras 

inerentes aos decretos, desrespeitando, assim, o princípio da reserva da lei 

(legalidade).  

Como se vê, o Decreto atacado, ao contrário de tornar a lei 

praticável, em verdade impossibilita sua efetiva aplicação, uma vez que esvazia 

as condições mais elementares de funcionamento do Sistema e do Mecanismo 

de Combate à Tortura.  

Noutra análise, é preciso chamar atenção para a ofensa a 

interesses difusos decorrente de violação a compromissos atinentes ao 

combate à tortura e a promoção de direitos humanos no Brasil.  

O combate à tortura está profundamente enraizado na estrutura 

normativa erigida pela Constituição Federal de 1988, promulgada sob os 

auspícios do fim da ditadura civil-militar de 1964 e das denúncias das práticas 
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bárbaras exercidas pelas autoridades públicas em face da sociedade civil 

durante esse período, que tinha como modus operandi comum a prática de 

tortura. 

Ao estruturar o Estado brasileiro, a Carta Magna colocou como 

seu fundamento “a dignidade da pessoa humana” (art. 1°, III), como seu 

objetivo “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 

cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação” (art. 3°, IV) e como 

princípio de suas relações internacionais a “prevalência dos direitos humanos” 

(art. 4°, II). Além disso, na quadra dos direitos e garantias fundamentais, 

estabeleceu que “ninguém será submetido à tortura nem a tratamento 

desumano e degradante” (art. 5°, III). 

Aprofundando esse compromisso, a jovem democracia 

brasileira ratificou logo no ano seguinte (1989) a Convenção Contra a Tortura e 

Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 

internalizada no país pelo Decreto n° 40, de 15/02/1991, cujo artigo 2° impõe 

aos Estados parte a obrigação de tomar “medidas eficazes de caráter 

legislativo, administrativo, judicial ou de outra natureza, a fim de impedir a 

prática de atos de tortura em qualquer território sob sua jurisdição”. 

Por sua vez, com o objetivo de criar instrumentos para a 

adequada identificação e combate a práticas de tortura e maus-tratos no país, 

o Brasil ratificou o Protocolo Facultativo à referida Convenção da ONU 

(OPCAT) por meio do Decreto n° 6.085, de 19/04/2007, pelo qual se 

comprometeu a “manter, designar ou estabelecer, dentro de um ano da entrada 

em vigor do presente Protocolo ou de sua ratificação ou adesão, um ou mais 

mecanismos preventivos nacionais independentes para a prevenção da tortura 

em nível doméstico” (artigo 17). 

O compromisso internacional subscrito ainda impôs ao Brasil 

que garantisse ao mecanismo, a independência funcional e de seu pessoal (art. 

18.1), a devida qualificação de profissional e representatividade de seu corpo 

(art. 18.2) e, aqui destacamos, “todos os recursos necessários para o 

funcionamento” (art. 18.3) 
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Para além de toda essa quadra normativa, o devido 

funcionamento do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura 

(MNPCT) vem sendo continuamente apontado como de fundamental 

importância ao Brasil, país que possui a terceira maior população prisional do 

mundo, com 726.712 presos (INFOPEN, 2017), e sobre os quais diversos 

órgãos internacionais já relataram a existência de tortura e condições 

desumanas, degradantes e cruéis nos espaços de privação de liberdade, 

dentre os quais: o Relator Especial Contra a Tortura das Nações Unidas em 

sua visita ao país em 2015, o Subcomitê de Prevenção a Tortura das Nações 

Unidas (SPT) em sua visita realizada em 2016, a Corte Interamericana de 

Direitos Humanos por meio das quatro medidas provisórias vigentes no que diz 

respeito ao sistema penitenciário e socioeducativo; e a Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos no relatório parcial de sua visita ao Brasil 

em 2018.  

Dentre as soluções propostas por esses órgãos, o 

fortalecimento do Sistema Nacional e Estadual de Prevenção e Combate a 

Tortura se coloca como eixo chave para alteração do atual cenário: Relatório 

preliminar da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (2018): 

“38. Com relação aos mecanismos existentes de prevenção e combate à 
tortura, o Estado deve adotar as medidas necessárias para aumentar os 
recursos financeiros e humanos, a fim de fortalecer seu funcionamento. Da 
mesma forma, o Estado do Brasil deve promover a criação deste tipo de 
mecanismos nos estados que ainda não os têm.” (p. 42. Original em: 
https://www.conectas.org/wp/wp-content/uploads/2018/11/CIDH-
Observa%C3%A7%C3%B5es-preliminares.pdf. Acessado em 19/8/2019)  

 

Contrariando a obrigação estatal de vedação ao retrocesso, o 

Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura passou a enfrentar, a 

partir de 2019, uma série de obstáculos para que a sua função pudesse ser 

exercida, a exemplo de resistência à nomeação de membros já formalmente 

indicados para o Comitê e do Mecanismo Nacional de Prevenção à Tortura, 

restrições à realização de missões do MNPCT, dentre outros. 

No entanto, o processo de desmonte da política de combate à 

tortura no país atingiu seu ápice com a edição do Decreto n° 9.831/19, que, 

dentre outros retrocessos, acabou com a previsão de remuneração dos peritos 
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do Mecanismo, os quais foram todos exonerados dos cargos que até então 

ocupavam. 

Ao estabelecer que a atividade dos integrantes do MNPCT 

passaria a ser não remunerada, o governo, na prática, impôs o completo 

desmonte do órgão, em frontal violação às obrigações nacionais e 

internacionais atinentes ao fornecimento de apoio financeiro ao órgão, 

estabelecido tanto no art. 18.1 do Protocolo Facultativo à Convenção contra a 

Tortura da ONU (OPCAT), quanto ao art. 12 da Lei n° 12.847/13, que 

regulamenta as obrigações do OPCAT no país. 

A recomendação da ONU reforça o caráter de retrocesso da 

previsão de trabalho voluntário para os peritos, pois é fundamental, pela 

complexidade das missões e inspeções nos espaços de privação de liberdade 

a nível nacional, que estes possuam dedicação exclusiva à função para sua 

execução adequada, o que se torna inviável sem vencimentos. O recebimento 

de salário garante que seus membros não estejam expostos a pressões 

externas que possam comprometer sua independência, princípio fundamental 

expresso na lei de sua criação (art. 10, I, da Lei n° 12.847/13) e no próprio 

tratado internacional (arts. 17 e 18.1). 

Além disso, a aferição do crime de tortura e a sua percepção 

depende de profissionais com expertise técnica para reconhecer, como relatar 

sem expor ainda mais a vítima e assim tornar possível a persecução penal, 

prevenir, orientar os demais servidores e erradicar a prática degradante da 

tortura. 

Mais ainda, o término da remuneração de peritos, que até 

então possuíam dedicação exclusiva a essa função, fatalmente levará à 

impossibilidade do exercício de seus mandatos, violando por vias 

transversas a proteção imposta pelo art. 8°, § 2° da Lei 12.847/2013, que 

assegura aos peritos do órgão seu afastamento ou exoneração apenas após 

processo administrativo e em casos excepcionalíssimos previstos em lei, de 

modo de garantir a estabilidade da política pública e a autonomia do órgão. 

Enfim, toda a estrutura normativa que dá base ao MNPCT 

indica que a prática estatal deve levar em conta o fomento das relevantes 
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atividades por ele desenvolvidas no âmbito do Sistema Nacional de Prevenção 

e Combate à Tortura, o que reforça o caráter abusivo do Decreto n° 9.831/19. 

A violação acaba por transcender o âmbito dos compromissos 

internacionais firmados pelo Brasil, atingindo o próprio âmago da garantia 

fundamental do art. 5°, III, da Constituição Federal. Afinal, é notório que o 

direito de não ser submetido à tortura é cotidianamente violado em delegacias 

de polícia, em presídios, casas de custódia e instituições socioeducativas, 

denotando que muito ainda deve ser feito nesta seara por todos os Poderes, 

pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública.  

A seguir, quadro demonstrativo das rebeliões e respectivos 

números de mortos delas decorrentes no sistema penitenciário brasileiro, 

apenas nos últimos dois anos:  

 

Ano Presídio Cidade e UF Nº de mortos 

2019 

Centro de 
Recuperação 
Regional de 
Altamira 

Altamira -PA 63 

2019 26/05/2019 

Complexo 
Penitenciário 
Anísio Jobim 
(COMPAJ) 

Manaus - AM 40 

2018 
Presídio Rogério 
Coutinho Madruga 

Nísia Floresta -
Natal/RN 

4 

2018 - maio CIP Goiânia - GO 10 adolescentes 

2017 - junho 
Centro 
Socioeducativo Lar 
do Garoto  

Lagoa Seca- 
Paraíba 

7 

2017 - maio 
Penitenciária de 
Alcaçuz 

Nísia Floresta- RN 26 

2017 - janeiro 

Complexo 
Penitenciário 
Anísio Jobim 
(COMPAJ) 

Manaus - AM 56 

2017 - janeiro 
Penitenciária 
Agrícola Monte 
Cristo 

Boa Vista Roraima 33 

Total   234 mortos 

Considerando apenas o período mais recente, a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos determinou medidas provisionais para as 

seguintes instituições: Complexo Penitenciário de Curado, Instituto Penal 
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Plácido de Sá Carvalho, Complexo Penitenciário de Pedrinhas e Unidade de 

Internação Socioeducativa (UNIS).  

O MNPCT, desde sua primeira missão, vem identificando 

práticas de tortura e de tratamento cruel, desumano e degradante em todas as 

unidades visitadas. Seus relatórios, sempre com metodologia conhecida, são 

minuciosos na descrição das situações encontradas. O modelo que se 

pretende adotar, do trabalho “voluntário” ou sem remuneração, não é 

compatível com missão estatal típica, que (i) não pode sofrer descontinuidades; 

(ii) tem que estar a salvo de pressões para permitir atuação responsável; (iii) 

deve estar a cargo de quadro qualificado e devidamente selecionado; e (iv) é 

resultado de compromissos internacionais históricos com a dignidade inerente 

a todas as pessoas. 

Os decretos têm por função disciplinar a execução da lei, ou 

seja, explicitar o modo pelo qual uma administração operacionalizará o 

cumprimento da norma legal. Como refere o Ministro Francisco Rezek, no 

julgamento da ADI 1435-8 (Medida Liminar), “decretos para manter um fiel 

cumprimento das leis (art. 84- IV, da CF / 88). Quando muito, o decreto pode 

aclarar conceitos jurídicos ou preencher um preceito normativo de conteúdo 

abstrato, cujo adensamento foi intencionalmente delegado pelo legislador ao 

Poder Executivo.  

No caso presente, o Decreto n° 9.831/2019 altera 

substancialmente o sentido do artigo 8º da Lei 12.847, que é disciplinar o 

MNPCT em conformidade com o Protocolo Facultativo à Convenção contra a 

Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 

pois, ao invés de reforçar a atuação dos peritos, mediante remuneração 

adequada, acaba por suprimi-la completamente.  

De outro lado, inibe a atuação profissional e contínua do 

MNPCT, já que cria um regime de trabalho gratuito e voluntário para os peritos, 

que não mais poderão se dedicar ao exercício deste mandato legal para fazer 

cumprir a Constituição em relação a mais de mil unidades de internação 

prisionais e centenas de outras unidades de internação espalhadas pelo 

imenso território brasileiro. O modelo do Decreto não é o modelo da Lei 
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12.847/13 e põe em risco a boa performance geral do órgão, submetido agora 

às possibilidades de se compatibilizar a atuação no Mecanismo com os 

respectivos trabalhos profissionais dos peritos. Afeta-se, assim, a sua missão 

convencional e legal. 

Face ao exposto, votamos pela aprovação dos Projetos de 

Decreto Legislativo nos 389, 390, 392, 393, 396 e 402, todos de 2019, na forma 

do Substitutivo anexo.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputada ERIKA KOKAY 

Relatora 
 

 

2019-16387  
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 389, DE 2019 

Apensados: PDL nº 390/2019, PDL nº 392/2019, PDL nº 393/2019, PDL nº 
396/2019 e PDL nº 402/2019  

Susta o Decreto nº 9.831, de 10 de 
junho de 2019, que “Altera o Decreto nº 
9.673, de 2 de janeiro de 2019, que aprova a 
Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e 
das Funções de Confiança do Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 
e o Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 
2013, que regulamenta o funcionamento do 
Sistema Nacional de Prevenção e Combate 
à Tortura, a composição e o funcionamento 
do Comitê Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura, dispõe sobre o 
Mecanismo Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura; e remaneja cargos em 
comissão.” 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, V, da Constituição 

Federal, o Decreto nº 9.831, de 10 de junho de 2019. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputada ERIKA KOKAY 

Relatora 
 

 

2019-16387 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 389, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em reunião ordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico,
opinou pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 389/2019, dos Projetos de
Decreto  Legislativo  nºs  390/19,  392/19,  393/19,  396/19  e  402/19,  apensados,  com
Substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Erika Kokay, contra os votos
dos Deputados Sanderson, Alexis Fonteyne, Hélio Costa e Guiga Peixoto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Afonso  Motta  -  Presidente,  Maurício  Dziedricki,  Vicentinho  e
Luiz Carlos Motta - Vice-Presidentes, André Figueiredo, Carlos Veras, Daniel Almeida,
Daniel  Trzeciak,  Erika  Kokay,  Hélio  Costa,  Jones  Moura,  Léo  Motta,  Leonardo
Monteiro,  Mauro  Nazif,  Rogério  Correia,  Alexis  Fonteyne,  Augusto  Coutinho,
Christino Aureo, Guiga Peixoto, Heitor Schuch, Joseildo Ramos, Kim Kataguiri, Lucas
Gonzalez,  Marcon,  Padre  João,  Paulo  Vicente  Caleffi,  Professora  Marcivania,
Sanderson, Silvio Costa Filho, Tiago Mitraud e Túlio Gadêlha. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2021. 

Deputado AFONSO MOTTA 
Presidente 

*C
D2
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04
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211208704100
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Parecer de Comissão
(Da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público)

 

 

Susta os efeitos do Decreto nº

9.831, de 10 de junho de 2019 que altera o

Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019,

que aprova a Estrutura Regimental e o

Quadro Demonstrativo dos Cargos em

Comissão e das Funções de Confiança do

Ministério da Mulher, da Família e dos

Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de

16 de dezembro de 2013, que regulamenta

o funcionamento do Sistema Nacional de

Prevenção e Combate à Tortura, a

composição e o funcionamento do Comitê

Nacional de Prevenção e Combate à

Tortura, dispõe sobre o Mecanismo

Nacional de Prevenção e Combate à

Tortura; e remaneja cargos em comissão.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD211208704100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Afonso Motta (PDT/RS)

 2  Dep. Afonso Motta (PDT/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211208704100
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FIM DO DOCUMENTO 

1

 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AO 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 389, DE 2019

Apensados: PDL nº 390/2019, PDL nº 392/2019, PDL nº 393/2019, 
PDL nº 396/2019 e PDL nº 402/2019 

Susta  o  Decreto  nº  9.831,  de  10  de
junho  de  2019,  que  “Altera  o  Decreto  nº
9.673, de 2 de janeiro de 2019, que aprova a
Estrutura  Regimental  e  o  Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança do Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos,
e o Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de
2013, que regulamenta o funcionamento do
Sistema Nacional de Prevenção e Combate
à Tortura, a composição e o funcionamento
do  Comitê  Nacional  de  Prevenção  e
Combate  à  Tortura,  dispõe  sobre  o
Mecanismo  Nacional  de  Prevenção  e
Combate à Tortura; e remaneja cargos em
comissão.”

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, V, da Constituição

Federal, o Decreto nº 9.831, de 10 de junho de 2019.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2021.

Deputado AFONSO MOTTA
Presidente

*C
D2

15
01

49
95

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215014995500
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